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TIPO: MENOR PREçO POR LOTE

OBJETO: Constitui objeto Registro de Preços para futura(s) e eventual(ais)

contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às

necessidades do Conselho Escolar DEPUTADO MENOEL MENDONçA , no município

de HIDROúNDlA, conforme Edital e seus Anexos.

ABERTURA: 31de OUTUBRO de 2023 às 9:00horas.

Obs. Horário de Brasília.
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Nos termos do art. 25, do Decreto Estadual ne 9.666, de 21 de maio de 2020, a

publicidade da presente licitação se deu por meio eletrônico
via www.comprasnet.go.gov.br, www.educacao.go.gov.br e por Publicação no

Diário Oficialdo Estado de Goiás, no Diário Oficial da União e no Diário do Estado.

AVrSO DE LTCTTAçÃO

srsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS

PREGÃO ELFTRÔNICO NS O2l2023 - CONSELHO ESCOTAR DEPUTADO MANOEL

MENDONçA

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados

pela Portaria ng 00U2023- CONSELHO ESCOIÁR DEPUTADO MANOEL MENDONçA

-GO, torna público, para conhecimento dos interessados que está disponível no

endereço abaixo ou por meio do

site www.comprasnet.go.sov.br e www.seduc,go.gov.br. o Edital de Licitação na

MOdAIidAdE PRECÃO ELETRôNICO SRP N9 01/2023, tiPO MENOR PREçO POR LOTE,

ficondo disponíveis os lotes 7,2,4,5 poro Disputo Gerol e lotes 3 em otendimento ao

disposto nos arts, 7e e 9e do Leí estoduol ne fl.928/12 estobelecido o Cota

Reseruodo poro Disputo entre ME/EPP e oindo obseruondo os §7" e 2" do referido
Lei, oriundo do Processo ne 2023.0000.000.0000, que constitui objeto do Termo de

Referência a contratação de empresa, através de Sistema Registro de Preço - SRP,

para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às necessidades do Conselho

Escolar XXXX, no município de XXXXX, conforme Edital e Anexos, de acordo com as

especificações e quantidades estabelecidas, estando a presente licitação e

consequente contratação regidas pela Lei Estadual ns t7.928 de27 de dezembro de

ZOLL, Decreto Estadual ne 9.66612020, e pela Lei Federal ne 8.666 de2L de junho de

1993, Lei Federal ns 10.520 de 17 de julho de2002, Lei Complementar ns 123 de 14

de dezembro de 2006 e demais normas vigentes à matéria.

PARTICIPAçÃO: Lotes L,2,3 - Disputa Geral e Lotes 4 - Cota Reservada ME/EPP

cRlTÉRlo DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote



DATA DE ABERTURA: 31.10.2023 às 9:00h

Local de realização: www.com prasnet.go.qov, br

Fundamento Legal: Lei Federal ns 8.666 de 21.106/L993 e suas alterações, Decreto

Federal ne t0.024120t9, Decreto Estadual ns 9.66612020, Lei Estadual ns U.928 de

27.L2.20L2, Lei Complementar Estadual ne LL7 de O5/t012015, Decreto Estadual ne

9.666, 2t.05.2020, Decreto Estadual ne 7.466/2011, Decreto Estadual ns 7.437, de

06 de setembro de 2011e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem

como as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

Obtenção do Edital: www.comprasnet.go.gov.br e www.educacao.go.gov.br

lnformações/Pregoeiro: (62) 984893623

Conselho Escolar deputado Manoel Men -GO

Endereço Com

Fone:



srsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO2l2023

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria ne 0U2023-CONSELHO ESCOLAR-GO torna público, para conhecimento
dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP,

tipo MENOR PREçO POR LOTE, em sessão pública eletrônica, através do

sitewww.comprasnet.so.gov.br, nos termos da Lei Estadual ne L7.928 de 27 de

dezembro de20t2, Decreto Federal ns L0.024/2019, Decreto Estadual ne 9.66612020

e pela LeiFederalne 8.666/93 de2L de junho de 1993, Lei Federalne 10.520 de L7 de
julho de 2002, Lei Complementar ns 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei ne 9.307 de

23 de setembro de 1996, Lei Complementar ne L44 de 24 de julho de 2018, Decreto

Estadual ne7.437, de 06 de setembro de 2011, Resolução CD/FNDE ne 06 de 08 de

maio de 2020, e demais normas pertinentes à matéria, bem como das condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. COND!çÕeS OennrS

1.L. O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico que promova a comunicação pela internet, no sítio

www.comprasnet.go.gov.br (art. 5e, caput, do Decreto Estadual ns 9.6661202q.
L.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de autenticação
que assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame
(art. 5e, parágrafo único, do Decreto Estadual ne 9.66612020),.

L.3. O Pregão Eletrônico SRP será conduzido pelo Conselho Escolar Deputado Manoel

Mendonça, com apoio técnico e operacional à Superintendência Central de Compras

Governamentais e Logística da Secretaria de Estado da Administração, que atuará

como provedor do Sistema de Compras do Estado de Goiás (art. 12 do Decreto

Estadual pe 9.66612020').

L.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo

telefone: 62. 320L-87 52.

2. OBJETO

2.1. Constitui objeto do Termo de Referência a contratação de empresa, através de

Sistema Registro de Preços - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para

atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de

atender às necessidades do Conselho Escolar XXXX, no município de XXXXX, conforme



Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item
4 do termo.

2.2. Os quantitativos objeto deste Pregão encontram-se definidos no Termo de

Referência - Anexo ldeste Edital.

2.3. Os valores de referência unitários e totais, aferidos com base em pesquisa de

mercado, encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e
obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus

anexos e a descrição do objeto constante
nos sites www.comp rasnet.go.sov. br e www.seduc.go.gov. br, prevalecerá, sempre,
a descrição deste Edital e seus anexos.

3. DO TOCAL DATA E HORA

3.1. O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública eletrônica, por meio do

site www.comprasnet.go.gov.br, no dia 31.10,2023 a partir das 09 horas, mediante
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, por meio

do slte www.comprasnet.so.sov.br. no período compreendido entre o

dia 11.10.2023 até às 08h59min do dia 3L.1O.2O23. O encaminhamento das

propostas comerciais: é a partir da data da divulgação do Edital até a data e horário
da sessão de abertura (art. 26, caput, do Decreto Estadual np 9.66617020!,;

3.3. A fase competitiva de lances terá início às 09h10min do dia 31.10.2023 e terá
duração de 10 (dez) minutos;

3.4. Será iniciado o procedimento de encerramento a partir das 09h20min, na forma

do item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.

3.5. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão

pública observarão, obrigatoria mente, o horário de Brasília/DF (UTC -03:00) e dessa

forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao

certame.

3.6. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante a sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosêmente os prazos

limites (data e horário) para recebimento das propostas, bem como para início da

sessão de disputa de preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.

3.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido

e no mesmo endereço eletrônico, independ entemente de nova comunicação, desde

que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.



4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAçÃO AO EDITAT

4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecim entos, providências ou

impugnar os termos deste Edital e seus anexos.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou lmpugnaçôes deverão ser enviadas ao

Pregoeiro em até 03 (dias) dias úteis ãntes da data fixada para abertura da sessão

pública, por meio de documento devidamente assinado e redigido em papel timbrado
(caso seja empresa), a ser encaminhado por meio do sistema com prasnet.go.Sov. br
(art. 23 do Decreto Estadual np 9.666/2020l.

4.2.1. Não serão conhecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe

de Apoio após o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a

impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do
pedido (art. 23, § 1e, do Decreto Estadual ns 9.66617O2O],;

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame (arl. 24, § 1s, do Decreto ne 9.666 /2020l', exceto a hipótese
descrito no item 4.4 (art. 24, § 3e, do Decreto Estadual np 9.6661202A1;

4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de ofício ou provocadas por

eventual procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo

inicialmente estabelecido e sendo designada nova data para a realização do certame
caso a modificação altere a formulação das propostas.

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro

serão anexados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta
por qualquer interessado e serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantês e a administração (art. 23, § 2e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

5. DAS COND|çÕES DE PARTICIPAçÃO

5.1, Poderão participar do Pregão:

5.1.1. Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme art. 33, da Lei Federal ns

8.666/93;

5.1.4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet.go; e

5.1.5. Como requisito para participação neste Pre8ão, a licitante deverá manifestar,

em campo próprio do sistema eletrônico www.comprasnet.go.gov.br, o pleno

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas. O CONSELHO ESCOLAR não será, em nenhuma
hipótese, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo licitatório.



5.2. Não poderâo participar deste Pregão:

5.2.1. Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administrâçâo
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação;

5.2.3. Empresâ impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Governo
Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.4. Empíesa proibida de contratâr com o Poder Público, em razão do disposto no

art.72, § 8e, V, da Lei ne 9.605/98;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da

Lei ne 8.429/92t

5.2.6. Sociedadê estrangeira não autorizada a funcionar no País;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatívelcom
o objeto deste Pre8ão;

5.2.8. Emprêsa que se encontrê êm procêsso de dissolução, recuperâção judicial,

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, incorporação, concurso
de credores ou e$ liquidação.

s.2.8.1) AS LICITANTESem processo de Recuperacão ludicial que apresentarem
Certidão emitida tn§tâ ncra dicial comoetente. oue ateste oue a interessada está
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatórios, nos

termos da Lei Federâl n'8.666/93 e de comprovacão de acolhimento iudicial do Plano
de Recuoeracão. nos termos do art. 58 da Lei n"11.10 1/05, em caso de recuperaÇão

iudicial; ou homologacão iudicial do Plano de Recuperacão, no caso de recupeíacão
extraiudicial, de forma a oossibilitar a habilitacão de maior número de emoresas. NÃO

5ERÃO IMPEDIDAS DE PARTICIPAR.

5.2.9. Também não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, da

execução dos serviços e do fornecimento de bens a eles necessários, conforme o
artigo 9p da Lei Federal np 8.666/93:

l.O autor do Termo de Referência, pessoa física ou juridica; e

ll. Empresa que possua em seu quadro societário ou de pessoal servidores públicos

da SecÍetaria de Estado da Educação, bem como empresa que possua propÍietário,
sócio ou dirigente que seja cônjuge ou parente em linha retâ, colateral ou por
afinidade até o terceiro Brau com servidores públicos deste CONSELHO ESCOLAR.

5.2.9.1. considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a

existênciâ dê quâlquer vínculo de natureza técnicâ, comercial, econômica, financeira
ou trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os

fornecimêntos de bens e seíviços a estes necessáíios.

5.2.9.2. o disposto no it€m 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão de
Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.



5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIOO E SIMPTIFICADO CONCEOIDO ÀS

MICROEMPRESAS E EMPRESAS OE PEQUENO PORTE

6.1. Em cumprimento às disposiçôes da Lei Complementat ne 723/2006, setâo
assegurados os seguintes benefícios à5 Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

L Preferência de contratação às Microempresas e Empresas e Pequeno Porte para os

itens destinados à disputa geral, conforme o subitem 9.19 deste Editâl;

ll. Prâzo para regularização de restrição nâ comprovação da regularidâde fiscâl e/ou
trabalhista na forma do item 11.16 deste Edital, nos termos do §1s do art.43 da Lei

Complementar ne 123/2006 c/c do §1e do art. 43 da Lei Complem enla( ne !47 /2014;

6.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações

concedido às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar
ne 123, de 14 de dezembro de 2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das

exclusôes relacionadas no artigo 3e, §4s, da referida Lei.

6.3. PaÍa usufruir dos benefÍcios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá declarar-se como tâl no inÍcio ao efetuar seu

credenciamento. caso venha a lograr-se vencedora, deverá comprovâr tal condição,

6.4. O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como

microempresa ou empresa de pequeno porte. A não manifestação de

enquadramento, quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento

do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos

benefícios estabelecidos na Lei complementat ne 723/2006.

6.5. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória
quando solicitada implicará na abertura de processo administrativo e a consequente

aplicação das sanções cabíveis.

7, DO CADASTRAMENÍO NO SISTEMA COMPRASNET.GO

7.1, É condição obrigatória para a participâção neste Pregão que o interessado realize

o credenciamento no sistema eletrônico provido pela secretaria de Estado de

Ad ministração (SEAD) no endereço eletrônico Wgg.!9-Opl!-:!C!-gq89fbt bem

como providenciar o envio de toda a documentação exigida, até o 59 (quinto) dia útil
anterior à data prevista para o registro das propostas, nos termos da lnstrução

Normativa ne 004/2011-Gs/SEGPLAN.

7.1.1. Não havendo pendências documentais, o cADFOR homologará o cadastro no

prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da

documentação complêta, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas

nos dias em que houveÍ expediente regular ê intê8ral na 5EAD.

7,1.2. O simples pré-cadastro no site g!!U:!9!tpI3§!C!99:gglLbI não dará direito à

licitante de credenciar-se no sistema) em razão do bloqueio inicial do login e senha

câdastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e senha após a

homologação do cadastro, cujo registro passará a têr status "homologado".



7.1.3. O credenciâmento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das

operações rnerentes a este Pregão Eletíônico

7.2. lnformações complementares pârâ câdastro no CADFOR poderão ser obtidas
através dos telefones 1621 32Of-8752.

7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - Sistema Unificado de Cadastramento

de Fornecedores da Administração Federalou de outros cadastros que atendam aos

requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao cADFOR seu

cadastramento simplificado - apresentado o respectivo certificado de registro
cadastral devidamente reBular - e estarão dispensados de apresentar toda a

documentação abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status

"credenciado".

7.4. se a licitante que optar pelo cadastrâmento simplificado lograr-se vencedor do

certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completâ no CADFOR, como

condição obrigatória para a contratação.

7.5. o uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer tÍânsação por ele efetuada diretamente, ou por seu

representante, não câbendo ao provedor do sistema ou à sEDUC responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que poÍ terceiro5.

7.6. Câbêrá à licitante comunicar imediatamentê o provedor do sistema quâlquer

acontecimento que possa comprometer o si8ilo ou a inviabilidade do uso da senha,

para imediato bloqueio de acesso.

8. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSÍA E DOS DOCUMENTOS DE HASITIÍAçÃO

8.1. Nos termos do Art. 19, ll, do Decreto Estadual ns 9.666/2020, após a divulgãção

do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exi8idos no

editâ1, propostã com a descrição do objêto ofêrtado e o pr€ço, até a dâta e o horário
estabelecidos pârâ âbertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

aútomaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta acompanhâda dos documentos de hâbilitâção exigidos no

edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta
para cada item/lote de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do CRC do CADFOR, assetu.ado â05 demais licitantes o direito de acesso aos

dâdos constantes do sistema.

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devêrão êncâminhar a

documentação de habilitação, ainda que hâja alguma restrição de regularidade fiscal

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 19 dâ LC ne 123, de 2006.

8.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçõe5 no sistema eletrônico durante a

sêssão pública do Pre8ão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de



negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de 5uâ desconexão.

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderâo retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (ârt. 26,

§ 6e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de clatsificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

procedimentos de negociação e julSamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classiÍicado somente serão disponibilizados paía avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

8.9. os do.umentos complementares à proposta e à habilitação, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no editâl e iá apresentados, serào

encaminhados pelo licitante melhor classiÍicado após o encerramento do envio de

lances, observado o prazo estipulado no § 2s, do art.38, do Decreto Estadual ne

9.666/2020, descrito no item.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÂO DE

LANCES

9. 1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públicâ, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário € local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem âs especificações técnica5

exigidas no Íermo de Referência (art. 28 do Decreto Estadual np 9.666/2O2Ol.

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentâda e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real portodos os participantes (art. 28, parágrafo único,

do Decreto Estadual ne 9.666/2o2ol.

9.2.3. A não desclassificação dâ proposta não impede o 5eu julgamento definitivo em

sentido contrário, levâdo a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para tÍoca de mensaSens entre o

Prêgoêiro e os licitantes.

9.5. lniciada a etapa competitivâ, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamentê (intervalo mínimo de RS0,50 (cinquenta centavos)) por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebimento e do valoÍ
con5ignâdo no registro (an.30, § 1e, do Decreto Estadual ne 9.666/2020).

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.



9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivo5 {intervalo mínimo de RSo,50

(cinquenta centavos)), observando o horário fixado para aberturâ dâ sessão e as

regras estabelecidas no Edital (ârt. 30, § 2e, do Decreto Estadual ne 9.666/2020).

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele

ofertado e re8istrãdo pelo sistema. ver §3e, art. 30, Decreto Estadual ns 9.666/2020.

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta deverá ser de R50,50 (cinquenta centâvos)).

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior
a vinte (20) segundos e o intervalo €ntre lances não poderá ser inferior a três (3)

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os

reSpectivos lânces.

9.10. será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico 5RP o modo de disputa
"aberto", em que os licitãntes apresentarão lances públicos e sucêssivos, com
prorrogações (art.31, inciso l, do Decreto Estadual ne 9.666/2020).

9.10.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dezl minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública (art. 32, caput, do

Decreto Estadual ne 9 .666/2020],.

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de doi5 minutos
e ocorrerá sucessivamente Sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão
pública será encerrada automaticamente (art.32, § 2s, do Decreto Estâdual ne

9.666 /2O20J.

9.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da sessão pública de lânces, em prol da consecução do melhor
preço.

9.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência 5er comunicada

imediatamente à Administração do sistema Comprasnet.go (art.35 do Decreto

Estaduâl ne 9.666/2020)i

9.12.1. Na hipótes€ do subitem anterior, a ocorrência será re8istradâ em campo
próprio do sistema.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lânces de mesmo valor, prevalecendo âquele
quê for recêbido e registrado em primêiro lugar.

9.14. Durante o transcurso da sessão públicâ, os licitantes serão informados, em

tempo real, do vâlor do menor lance registrâdo, vêdada a identificação do licitante.

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel âos licitantes para a

recepção dos lances.



9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação (art. 35 do Decreto

Estadual ns 9.666 12020l,.

9.L7. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

a) Para os lotes xXltl*XÍ()(xxxxx*X poderão proceder ao registro da proposta e

participar da disputa apenas microempresas e empresas de pequeno porte,

conforme determinação do art. 9e, §§ 1s e 2e, da Lei Estadual ns 17.928l20t2. "Se a

mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota
reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor
do que o obtido na cota reservada." Caso a licitante detentora da melhor oferta, após

a fase de lances, não comprove sua condição de microempresa ou empresa de

pequeno porte, ou não tenha se declarado nesta condição ao sistema, a mesma será

d esclassificada.

b) Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

9.L8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, junto ao CRC do CADFOR e declaração da empresa de ME/EPP

na inserção da proposta no sistema Comprasnet, do porte da entidade empresarial.

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, regulamentada pelo

Decreto ne 8.538, de 2015.

9.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.2L. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

9.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos



subiten5 anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apre5entar melhor oferta.

9.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será âplicado exclusivamente

entre as propostas que Íizerem jus às mar8ens de preferência, conforme
regulamento.

9.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele pÍevisto no art.39, § 2e, da Lei Fêderal ns 8.666, de 1993, assegurando-

se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

1. no pâís;

2. por empresas brasileiras;

3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnolo8ia no País;

4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva dê car8os prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitãdo da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 5istema

eletrônico dentre as propostas empatadas.

9.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condiçôes diferentes dãs previstas neste Edital (art. 38, caput, do

Decreto Estadual ne 9 .666/2020).

9.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes (art. 38, § 1e, do Decreto Estadual ne 9.666/2020).

9.29 O Pre8oeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à conflrmação daqueles exiSidos neste Edital e já apÍesentados (art 38, §

2s, do Decreto Estadualnp 9.666/2020).

9.30. Após a negociação do preço, o Pre8oeiro iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. EnceÍrada â etapa de neSociação, o pre8oeiro examinará a proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

relação âo máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,

ob5êrvado o disposto no art. 39 do Decreto Estadual ne 9.666/2020.

10.2. Será desclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor, âpresentar preço final

superior âo preço máximo fixado (Acórdão ne 7455/20!8 -TcU - Plenário), ou que

aprêsentar preço manifestamente inêxêquivel.



10.2.1. Considera-se inexequível a pÍoposta que âpresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zeÍo, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encar8os, ainda que o ato
convocatório da licitação não tênha êstabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do próprio licitante, para os quãis

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito de comprovação

da exequibilidade, podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes
procedimentos:

l, Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovaçôes

em reiação aos custos com indícios de inexequibilidade;

ll. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

lll. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha ou tenha celebrado
com a Administração ou com a iniciativa privada;

lV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fornecimentos executados pelo proponente;

Vl. Estudos setoriais;

Vll. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou lúunicipal;

Vlll. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponente disponha para a execução do objeto; e

lx. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.

10.3. Quâlquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferiÍ a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devêndo apresentar as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita.

10.4. Nã hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será re8istrada em ata.

10.5. O Pre8oeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de4
(horas), sob pena de não aceitação da proposta (art. 38, § 2e, do Decreto Estadual np

9.666 /2O2Ol.

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada ântes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Prêgoêiro.

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pre8oeiro, dêstâcam-se os

que contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informaçôes pertinentes, a exemplo
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre8oeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitâção dâ proposta.



10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat"
a nova data e horário pãrã a sua continuidade (art.48, parágrafo único, do Decreto

Estadual ne 9.666/2020).

10.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas

das previstas neste Edital (art. 38, caput, do Decreto Estadual ns 9,666/20201.

10.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada
(art. 38, § 1e, do Decreto Estadual na 9.666/2O2Ol.

10.8.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que â proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o preSoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABTUTAçÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante

a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. CRC do CADFOR (www.comprasnet.go.sov.br);

11.1.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (www.comprasnet.so.sov.br).

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
âdministrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

11.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementat ne 723,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

su bsequente.

g



11.4. Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação

econôm ico-financeira e habilitação técnica.

11.5. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CRC

do CADFOR para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

documentação atualizada.

11.5.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitãção do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s), conforme ârt.44,
§3e, do Decreto Estadual np 9.66612020.

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via

sistema, no prazo de 4 (horas), sob pena de inabilitação.

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

11.10. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

11.11. Habilitação jurídica:

11.11.1. Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou

su perintendente) da empresa licitante, caso não haja procurador legalmente

constituído, nos termos do subitem seguinte.

11.11.2. Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF

do procurador, outorgando ao seu representante poder para responder por ele e

tomar as decisões que julgar necessárias, durante o procedimento da habilitação e

abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a interposição de

recursos adm inistrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica

no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não



inabilita a licitãnte, Íicando, porém, impedido o representante não credenciado de
qualquer interferência no processo licitatório

11.11.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercântis, a cargo da lunta Comercial da respectiva sede;

11.11.4. Em se tratando de microempreendedor individuâl - MEI: certificado da

Condição de lúicroempÍeendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidâde no

sítio www. portaldoem oreendedor.qov. bri

11.11.5. No câso de sociedade empresária ou empresa individual de respon5abilidade
limitâda - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhâdo dê documento
compÍobâtóriode seus administradores;

11.11.6. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante rucursal,
filialou agência;

11.11.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;

11.11.8. No caso de cooperâtiva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 7977;

11.11.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Paí5:

Decreto de autorização, devidamente publicado e ato de reEistro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exieir.;

11.11.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de toda5 as alterãções
ou da consolidação respectiva;

11.12. Regularidade fiscal e Íabalhista:

11.12.1. A re8ularidade flscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação
de:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas.,urídicas - CNP.I do Ministério
da Fazenda.

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatívelcom o objeto licitado.

c) Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Públiça Federalpor meio de certidão
Conjunta emitida pela Procuradoriâ Gêrâlda Fazendâ Nâcional e Sêcretâria da Receita
Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela

Secretâriâ dâ Receitâ Federaldo Brasil.



d) Prova de regularidade relativa à Seguridade social - INSS, por meio de certidão
Negâtiva de Débitos Relativos às contÍibuições Previdenciárias e às de Terceiro,

expedida pelo lMinistério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OgS: As comp s oêÉinêntês âos itens "c" e "d" serão al cãdes oor mêio dê

cêrtidão exDedida iuntâmentê oelã secrêteÍíâ dã Receita Federal do Brasil FBItR

ê oêlâ Procuradoria Geralda Fazenda Na âl íPGFNl. rêÍêrentê a todos os créditos
tributários fedeÍais e à Dívida Ativa da União (DAU) po. elas administrados,

e) Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa

de Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou

equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sêde.

f) Prova de re8ularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de

Certidão de Débito lnscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de

Estado da Economia.

g) Prova de re8ularidade para com a Fazenda ÍMunicipal (Tributo§ Mobiliários), por

meio de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente

onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

por meio do Cenificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa

Econômicâ Federal - CEF.

i) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos

termos da Lei Federalne 72.440/2011.

j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou Contratar com a

Administração Pública, nos termos do § 4e, art.59, do Decreto Estadual ne

7.425/2017.

k) Caso a pârticipação no cename seja da matriz, com possibilidade de que a execução

do objeto licitãdo seja por filial, ou vice-verta, a prova de re8ularidade fiscal e

trabalhista deverá ser de ambas.

11.12.2. 5erá admitida a comprovação de reBularidade fiscal e trabalhista mediante a

apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei

11.13. qualificação Econômico-tinanceira

11.13.1. A qualificação econômico-Íinanceira será comprovada mediante a

apresentação de:

a) Bâlanço Patrimoniâl ê demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis

na forma da lei, que comprove a boa situâção financeira da proponente, vedadâ a sua

substituição por balancêtês ou balanços pÍovisórios.

a.1) O Íeferido balanço quando escriturado em forma não diEital deverá ser

devidamente certificado por profissional registrado no Conselho dê Contabilidade,

mencionando obrigatoriamente, o nÚmero do livro diário e folhâ êm que o mesmo 5e

acha transcrito. Se possível, apresentar também termos de abertura e de

encerramento dos livros contábeis.



a,2) O referido balanço quando escriturado em livro diEitaldeverá vir acompanhâdo

de "Recibo de entrega de livro digital". Se possÍvel, ãpresentar também termos de

abertura e de encerramento dos livros contábeis.

a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deverá estar

devidamente re8istrêdo na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junta

ComeÍciâl que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de

aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5q do artigo 134, da Lei ns

6.404/76.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada

com base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada,

formalizada e apresentada pela empresa proponente em papeltimbrado da empresa,

assinada por profissional registrâdo no Conselho de Contabilidade e pelo diretor,
sócio ou representante da empresa licitante com poderes para tal investidura, aferida

mediante indices e fórmulas abaixo especificadas:

onde:

ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

lsG = índice de solvência geral

ILG = (AC+RLP)/ (PC+ELP)> 1AT = ativo total

ILC = (AC)/ (PC)> 1 AC = ativo circulante

ISG =AÍl(PC+ELP)> 1 RLP = realizável a lonSo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

Pt = patrimônio líquido

b.1)A Licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices

citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada, exceto se

comprovar capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cênto)

do valor estimado da contratação que estará dispensada de apresentação dos

rêfêridos índices.

b.2) Na forma do Decreto Estadual ne 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação

em Iicitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de

mâteriais, não será exigida de microempresa ou da empresa de pequeno poÊe a

apresentação de bâlanço patrimonial do Último exercício social.



c) Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma
societária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura,
dispensando-se o exigido na alínea "a" acima.

d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da

Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com
indicação do prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de
emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se

a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão
de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a participação no
certame seja da filial, a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicia! deverá
ser da filial e da matriz.

LL.L4. Qualificação Técnica

LL.L4.t. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a)OBRIGATóRIO (mesmo constando no CRC)Apresentação de atestado(s) de
capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) por empresa, órgãos
ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para o

fornecimento compatível com as características indicadas nas tabelas do item 4,

através do qual fique comprovada a capacidade de fornecimento de no minimo 2O%

(vinte por cento) da quantidade estimada dos itens. Admitir-se ao somatório dos
quantitativos consignados em atestados que comprovem o fornecimento do objeto.

a.L. O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade
contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da

contratação e os dados da empresa contratada.

a.2

b) Alvará da Vigilância Sanitária e Alvará de Licença e Funcionamento válidos,
emitidos por órgãos municipais, estaduais ou federais, em acordo com as legislações
vigentes, a fim de garantir qualidade higiênico-sanitária dos alimentos e regularidade
fiscal das empresas, bem como, atestar a empresa a qualificação técnica profissional
e/ou operacional para executar o objeto.

1L.14.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

11.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior
à fase de habilitação.

11.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

poderá ser diligenciadô pelo

I



alSuma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. o prazo poderá ser prorrogado por i8ual período, a

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de iustificativa.

11.16.1. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será

concedido se as microempresas e empresâs de pequeno porte apresentarem no

ce.tame toda a documêntãção fiscal e trabalhista exigida, mesmo que esta contenhâ
alguma restrição.

11.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarÍetará a inabilitação do licitante, sem prejuízo da5 sanções pÍevistas nêste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remânescentes, na ordem de

cla5sificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chât" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

11.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste Edital.

11.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, dâ eventual ocorrência
do empate Íicto, previsto nos arti8os 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a

disciplinâ ântes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitànte será declarâdo vencedor.

12. OO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 4 (quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico
e deverá:

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilograÍada ou digitãda, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressâlvâs, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2. A proposta Ílnal deverá ser documêntâda nos autos e será levâda em
consideração no decorrer dâ exêcução do contrato e aplicação de eventual sanção à

Contíatada, se for no caso descumprimento (art.50, V, do Decreto Estâdual ns

9.666/2020.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei Federal ne

8.666/93).



12.3.1. Ocorrendo diverBência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os

valores expres5os por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.4. A ofertâ deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do
proponente, da5 condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.9. O preço proposto será de exclusiva responsâbilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão
ou qualquer outro pretexto.

12,10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na

proposta ou incorretamente cotados, serão con5iderados como inclusos nos preços,

não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título.

12.11. Íodas as empresas deverão cotar seus pÍeços com todos os tributos cabíveis
inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao
atendimento dâs exigências do Edital e seus anexos. Entrctanto, as empresas
enquadradas no reglme normal de tÍlbutação (empresas não gptantes do simples),
estãbêlecidas em Goiás, deverão reglstÍar a proposta com preços desonêrados do
ICMS conforme disposições do Art. 6e, lnc. XCI do Regulamento do Código Tributário
do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e prestaçôes
internâs, relâtivâs à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da

Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autârquias, ficândo
mantido o crédito, obseÍvado, dentre outras coisas, à transferência do valor
correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem,
mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

12,12, Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despêcho

"AG" ne 1203/2073, para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na

situação do item 12.11, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras
das melhores ofertas após a fase de lances, deverão conter, obrigatoriamente, além
do preço normal de mercado dos produtos ou seÍviços ofertados (valor bruto), o
preço resultante da isenção do ICMS conferida (valor líquido), que deverá ser o preço
considerado como base de julgamento. O vãlor líquido será ãquele registrado no
sistema ComprasNet.GO, e será considerado como bâse parâ etâpa de lances. O valor
bruto (com tCMS) servirá âpenas parâ eÍeito de análise do desconto concedido,

12.13. A propostâ dêverá conter, obritatoriâmente, as seguintes informaçõesl



1. Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/fax, n.e da conta corrente, Banco,

n.e da agêncía, nome do responsável que assinará o contrato;

2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na Proposta

se a empresa é contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES

3. n.s do Pregão; n9 do item ou ns do lote que se refere

4. Preço em Real, unitário e total, com no máximo duas casas decimais, no

qual deverão estar inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso

de divergência entre o valor numérico e o por extenso, prevalecerá esse

último. O preço apresentado deverá ser aquele resultante da fase de lances

e/ou n egociação como(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a indicação

da marca, que deverá ser a mesma informada quando do cadastramento da

proposta no Comprasnet.go;

6. Prazo de validade da proposta deverá ser de 120 (cento e vinte) dias, a contar

da data da sessão deste Pregão Eletrônico. Caso a proposta não conteúa
validade, será considerado o prazo de 120 (cento e vinte) dias.

7. Data e assinatura do responsável.

8. lndicação expressa do nome do signatário que assinará o contrato.

L2.L4. AProposta deverá estar atualizada no valor da negociação do lance;

12.15. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encaminhará â proposta comercial à

unidade técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, para análise e

manifestaÇão quanto à aceitabilidade das especificações técnicas;

72.L6. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo

licitante em sua propostâ e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente

na proposta.

t2.77. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso

solicitado pelo Pregoeiro.

13. CR|rÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO

13.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda

ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados

e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades

ca b íve is;

13.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão

apresentar amassados, arranhões e deformidades;

13.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões de

qualidade e validade, de acordo com as legislações vigentes e o determinado em

acordo com as especificações mínima do objeto e valores deste documento;



14. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAT- E CONOTçóES DE ENTREGA

14.1. As amostras só poderão ser exi8idas do licitante classificado em primeiro lugar,

nos termos do art. 43, inciso Xl, do Decreto estadual ne 9.666/2020;

14.2 As amostÍas deverão ser apresentadas em local a seÍ determinado pela Unidade

Executora (Unidade Escolar), em até 5 dias úteis após a convocação;

14.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)

respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter{em) as características

especiÍicadas. O(s) documento(s) pode(m) ser pÍospectos, catálogos ou desenhos

do(s) material(is)e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu

fabricantê e o nome e CNPJ do fornecedor;

14.4 As amostras deverão ser apresentadas em sua embalagem oriSinal com a

indicação do item, a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNP.,

do fornecedor.

14.5 o(s) produto{s) apresentado(s) como AMoSTRA(s) poderá(ão) ser aberto(5),

manuseado(s), desmontado(s), receber.ortes, secções, vincos ou movimentos nas

peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se

encontrar(em) ao finalda avaliaçào técnicâ.

14.6 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados nas

especificações mínimas do objeto e valores do Íermo de Referência e na metodologia
descritiva, na qual deverão ser observadosl

a) Parâmetros quantitativos: 5e o produto está de acordo com as informações da

embalagem, como composição, rendimento, conteúdo e integridade do alimento e

da embalagem;

b) Parâmetros sensoriais: textura (dureza, elasticidade, fraturabilidade), sabor (doce,

salgado, amargo, ácido, âdstringente e se estão dê âcordo com a5 características do
produto), cheiro (o produto não deverá ter o cheiro de "perdido", "passado", "podre"
ê deverá estar de âcordo com as características do produto) e apârência (sem

mânchas que indiquem âpodrecimento ou detêrioração, formato, tamânho, cor de

acordo com as caracteÍísticas do produto).

14.7 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da âmostra, a

nomêâção do mesmo deverá ser por meio de portariâ e deverá constar nos âutosj

13.4 O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação

da Vigilância Sanitária, em perfeitas condiçôes de higiene, refrigerados (quando

necessário) para Bârantir â integridade e a qualidade dos mesmos;

13.5 Os produtos deverão ser acondicionados em embala8ens que atendam as

Norma5 Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de

forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alteraçôes de
qualidade e cor;

13.6 Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com as

normas sanitáriâsj



14.8 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o

recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico dâs Amostras, em até 24 (vinte

e quatro) horas após a entrega das mesmas;

14.9 Não havendo apresentação das amostras no prâzo estabelecido, bem como não

sendo estas aprovadas, a empresâ proponente vencedora será desclassificada do

certame, sendo então solicitada e examinada a amostra da5 empresas proponentes

subsequentes observadas riBorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo

constânte;

14.10 A contrâtada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de

acordo com a qualidade atestada nas amostras.

15. OBRIGAçõES DA CONTRATADA

15.1.Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva

responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com

as especiÍicações, condições e pra2os previstos;

15.2 A CONTRATADA deverá mantêr as condiçóes de habilitaÇão durante o período

de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiretamênte, sobre os produtos adquiridos,

15.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do
Termo de Referência e respondertodas as consultas que a contratante realizar no que

se refere ao atendimento do objeto;

15.4 Os preços cotados incluem todas âs despesas de custo, seguro, frete, encâr8os
fiscais, comerciai5, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra naturêzã;

15.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no TERMO

DE REFERÊNclA e, por conseguinte, no CONTRATo e na ORDEM DE ÊORNECII\4EN1O,

não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

16. OERIGAçÕES DA CONTRATANÍE

16.1. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o

recebimento dos gêneros alimentÍcios e atesto da Nota Fiscaldos itens entregues;

1.6.2 AtuaÍ de formâ ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

16.3 Efetuar o recebimento dos gênero alimentícios, verificando se os mesmos estão

em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de

acompanhamento dos serviço5.

16.4 Acompanhar e fiscalizar a exêcução dos serviços, por meio de um servidor
êspecialmente designado por portariâ, como representante da Administrâção, nos

termos do ârt. 67 da Lei ns 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.

16.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das

obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a âmpla defesa e

o contraditório, de.orrentes do descumprimento das obrigações contratuâis.



16.6 lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.

16.7 Asse8urar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividâdes.

16.8 PrestaÍ as informaçôes necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

16.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do

instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo

com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

16.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sânções

administrativas.

16.11 Efetuar o pagãmento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Termo de

Referência.

16.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocorrências e âs deÍiciências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à

empresa CONTRATADA, objetivando a imediata corrêção das irregulaÍidades
apontadas.

16.13 O pagamento será efetuado no pra20 de até 30 (trinta) dias corridos e efetuado
por meio de Íransfêrência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme a

disponibilidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais,

devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo

Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de

pagamento â que se refere o 0ecreto Estadual n9 9.561/2019;

16.14 O contratado deverá providenciar 05 meios necessários para recebimentos dos

valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancárià

em instituição financeira e ditponibilização de meios para recebimento via cartão de

crédito.

17. DOs RECURSOS ADMINISTRAÍIVOS

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de re8ularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 5e for o caso,

será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivadâ, isto é, indicando contra qual (is) decisão

(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema (art 45,

caput, do Decreto Estadual ne 9.666/2020).

17.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e

a existência de motivação da intenção de recoÍrer, para decidir se admite ou não o

recurso, fundamentâdamente.

17.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

veriíicará âs condições de admissibilidade do recurso.

17.2.2. Afalta de mânifestação imediata e motivadâ da licitante importará decadência

do direito de recurso, conforme § 3e do Art. 45 do Decreto Estadual ne 9.666/2020



t7.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 45, § 2e, do Decreto Estadual ne

9.66612020]..

17.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento (art.45, § 4e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

77.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

17.5. Não serão conhecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazões,

interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados
pelo chat, por fax, correios ou entregues pessoalmente.

17.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo parã o item que

disser respeito.

17.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade
competente para apreciá-los serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três)

dias úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O

encaminhamento à autoridade superior se dará apenas se o pregoeiro,
justificada m ente, não reformar sua decisão.

17.8. A ãutoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o

recurso, podendo esse prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente
comprovado.

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §1s da LC na 723/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

L8.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou,

ainda, fax-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.



18.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CADFoR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

19. DAS CONDrçõES PARA CONTRATAçÃO

19.1 Como condição para c€lebração do contrato ou instrumento equivalente, a
Licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação.

19.1.1 Nos termos do art. 6s, inc. l, da Lei Estadual ne 19.754/17, para fins de
assinatura do contrato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL - Cadastro
lnformativo dos Créditos não Quitados de órgãos e Entidades Estâduais, não podendo
a empresa constar como inclusa no mesmo.
18.2. Cêrtidão ne8ativa/positiva de penalidades (WggLgE-p.tê§!e!gg.Cqy.!d.

19.3. Homologada a licitação a empresa vencedora será convocada para assinar ã Ata

de Re8istro de Preços e o Contrato, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados de sua

convocação (quê poderá ser realizada via fax, corÍeio ou e-mail), podendo esse prazo

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo justificado, nos

termos do art. 64, §1e, da Lei Federal n.e 8.666/1993.

19.4. A licitânte vencedorâ dêverá providenciâr sua inscrição no Cadastro de
Fornecedores - CADFOR no site Utgu.!9!0!l!§!gLg9jg9!:ú com a entrega dos

documentos solicitados pelo setor competente nos termos da lnstrução Normativa
ne 004/2011-GS/SEGPLAN, como condição obrigatória para a sua futuÍa contratação/
e entregar o consequente Certificado de ReBistro Cadastral- CRC, no mesmo prazo
para assinatura a Ata de Registro de Preços, nos termos deste Edital.

19.4.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
prâzo de âté 04 (quâtro) dias úteis consecutivos/ contados do recebimento da

documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas
nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

19.4.2. lnformações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
por meio dos telefones (62) 3201-8752.

19.5. É facultado à Administração, quando o convocado não comprovar as condições
de habilitação consignâdâs no editâl ou se recusar a âssinâr ã Ata dê RêBistro de
Preços, convocar as licitantes Íemanescentes na ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos pârâ habilitação, anâlisada a proposta e êvêntuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar ã Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 49, §2e, do Decreto Estaduâl np 9.666/2020, sem prejuízo

da aplicação das sanções cabíveis.

19.6. Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada, deverá a Administrâção nêgociar o valor, procuÍando aproximá-lo
daquele ofertado inicialmente.

19.7, A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços
caracterizará o descumprimento total da obrigâção assumida, sujeitando-a às
penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem â aceitar a

contratação fora da validâde de suâs propostas.



19.7.1. A assinatura do contrato, deverá ser formalizado dentro do prazo de validâdê
da Ata de Registro de Preços, e a recusa injustificada da adjudicatária em assinar o
Contrato caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a
às penalidades prevista5 em lei.

19.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a
licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da

futura assinatura do contrato e/ou emissão da nota de empenho, as certidões de
regularidâde de debito da Adjudicatária perante o Sirtemâ de Seguridadê Social
(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual,

estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação
poÍ meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo
impossibilidade devidamente justificada.

19.9. No momento da assinatura e durante a vi8ência da Ata de ReBistro de Preços e

do contrato, sempre que a Administração o requerer, a Contratada deverá apresentar
relação de todos os sócios que compõem seu quadro social.

19.10. Para Íins de assinatura da Ata de Registro de Preços, será obrigâtório o
cadastro de usuárlo externo no Sistema Êletrônico de lnforma!ões - SEl, conforme
a lnstrucão Normativa ne 008/2017-SEGPLAN.

20. OA VIGÊNClA DO CONTRATO

20.1. O período de vlgência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir de

sua assinâturâ, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estâdo e no Diário
Oficial da União, podendo ser prorrogado nãs hipóteses do art. 57, §1e, da Lei Federal

ns 8.666/93.

21. DA ADIUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

21.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras

dos respectivos lotes, sâlvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicàção
caberá à autoridade compêtente pâra homologação.

21.2. A homologação da presente licitação compete ao Presidente do conselho
Escolar (art.46 do Decreto Estadual ne 9.666/2020).

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

19,11. Para se cadastrar, o usuário externo deverá acessar o

sítio: httg://sei.qoias.pov.brlcomo se cadastrar.phpeseguirtodasasorientaçõesali
dispostas.

19.12, A gestão do Sistema Eletrônico de lnformâções - SEI é realizado pela secretaria
de Estado de Administração - SEAD. Para mais informaçôes quanto ao cadastro, entrar
em contato nos telefones (62) 3201-6507 / 3201-6555 / 3207-6565 ou e-mail:
sei@sead.Bo.gov.br



22.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão Gerenciador, respeitada a ordem
de classificãção ê â quantidade de fornecedores a seÍem re8istrados, convocará os

interessados para, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da convocação, assinar a

Ata de Registro de Preços, que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá
eÍeito de compromisso nas condições estabelecidas neste Edital. O prazo da

convocação podeÍá ser prorrogado, a critério da administração, quando solicitado
pelo licitante vencedor do certame durante o transcurso do ref€rido prazo, desde que

ocorÍa motivo justificado e aceito pelo órgão Gerenciador.

22.2 o p'azo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a

contar a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no Diário

oficial da União, não sendo admitida qualquer prorrogação além de 01 (um) ano, em

obediência a Lei Estadual ne. L7.928/2012.

22.2.1 Durante seu prazo de validade, as propostas 5elecionadas no registro de preços

ficarão à disposição da Administração, para que se efetuem as contratâções nas

oportunidades e quantidades necessárias, até o limite estabelecido.

23. DOS PREçOS REGTSTRADOS

23.1 Será registrado o valor do licitante vencedor, observando-se o seguinte:

a) o preço registrado e a indicação do respêctivo fornecedor serão divul8ados em

órgão oficial do Estado ê ficarâo disponibilizados durante a vi8ência da Ata de Registro

de Prêços;

b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos forn€cedores
quantos necessários para que, em função da5 propostas apresentadas, seja atingida
à quantidade total estimada parâ o item.

23.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendidâ, desde que comprovada previâmente a

vanta8em técnico-êconômica. Assegura-se ao beneficiário do registro a preferência

de fornecimento em caso de igualdade de condiçôes, dentro dos limites previstos, do

prazo de validade estabelecido e das condições da proposta, tantas vezes quantas

necessitar a Administração.

24. OA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

24.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, mediante justificativa da

autoridade competente, exceto quanto aos acréscimos de quantitativos, obedecidas

as disposiçôes da Lei Fedêrâl np 8.666/1993 quanto aos limites quãntitativos pâra

alterações contratuâis.

24.2 o preço registrado poderá ser revisto êm decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as necessárias ne8ociações
junto aos fornecedores.



24.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se

superior ao valor praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação'

24.4 Quando o preço de mercado tornar-se superioÍ aos preços registrados e o
fornecedor, em razão desse fato, comprovar a sua impossibilidade de cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, ê se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

24.5 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

da contratação mais vantajosa.

25. DO CANCETAMENTO DO REGISTRO

25.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

d) estiverem presentes razões de interesse público devidamente justificadas;

e) por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou,

ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.

25.2 Será registrado o valor do licitante vencedor, observando-se o seguinte:

a) o preço reglstrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em

órgão oficial do Estado e ficarão dispon ibilizados durante a vigência da Ata de ReBistro

de Preços;

b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida

a quantidade total estimada para o item.

25.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do sêu registro de preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovados.



25.4 A Ata de Registro de Preço, decorrente desta
automaticamente:

a) por decurso de prazo de vigênciâ;

b) quando não restarem fornecedores registrados;

c) inexistência de saldo remanescente.

licitação, será cancelada

26. DOS USUÁRtOS DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

26.1 A Ata de Re8istro de Preços, durante sua vigência de 12 (doze) meses contado a

partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no Diário oficial da

União. Poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório, mediãnte prévia consulta à unidade

Berenciadorâ, desdê que devidamente comprovada a vantagem.

26.2 Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da Ata, deverão manifestar sêu interesse junto à unidade
gerenciadora, pâra que esta autorize a sua utilização e indique os possíveis

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de

classificação.

26.3 caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou
prestação do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações anteriormente
assumidas,

26.4 A liberação da participação na Ata de Registro de Preço resultante de licitaçõe5
promovidãs pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não participantes, não
poderá exceder, na sua totalidade, a 100 (cem) por cento dos quantitativos

originalmente registrãdos na Ata de Registro de Preços.

26.5 A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelos

adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as condições de

sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda
a vigência da Ata e do contrato.

27. DO CADASTRO NO SEr - STSTEMA ELETRÔNrCO DE TNFORMAçÃO

27.!. Parc Íins de assinatura da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela

decorrentes, será obrigatório o cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de

lnformaçóes - SEl, conforme a lnstrução Normativa ne 008/2017-SEGPLAN.

27.2. O usuário a ser cadastrado será aquele que assinará a Ata de Registro de Preços

e os contratos, e, portanto, deverá po5suir poderês d€ representação para talfim.

27.3.PaÍa se cadastrar, o "usuário externq" deverá acessar o

sÍtio http://sei.goias.qov.brlcomo se cadastrar.phpesegui.todasasorientaçõesali
dlspostas.



27.4. A gestão do Sistema Eletrônico de lnformações é realizada pela Secretaria de

Estado de Administração - SEAD. Maiores informações quanto ao cadastro poderão

ser obtidas nos telefones (62l, 3201-5723/5727 ou e-mail sei@goias.gov.br.

28. DAS CONDIçÕES PARA FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

28.1 Homologada a licitação, o licitante vencedor 5erá convocado para, no prazo de

03 (três) dias úteis a partir da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços,

podendo este prazo 5er prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra

motivo justificado.

28.2 Como condição para formalização da Ata de Re8istro de Preços, o licitante

vencedor deverá manter as condições de habilitâção.

28.3 A recusa injustificada do adjudicatário, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita ão

licitante que se negar a formalizar a Ata de Registro de Preços fora da validade de

suas propostas.

28.4 Se o licitante vencedor não celebrar a Ata de Re8istro de Preços ou não

apresentar situação re8ular, é facultado à Administração examinar e verificar ã

âceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, procedendo

ao registro de preços, sem prejuÍzo da aplicação das sançôes previstas nette Edital.

28.5 Quando dâ contratação com âutor de propostâ subsequente àquela melhor

classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurândo aproximá-lo

daquele ofertado inicialmente.

29. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO

29.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme

disposto no art.65 da Lei Federal ne 8.666/93;

29.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, na5 mesmas condições contratuais

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto

contratado até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato, conforme

disposto no §1e do art.65, da Lei Federalnp 8.666/93;

29.3 Íanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de25%,

unilateralmente, do valor inicial do contrato.

30. oo REAIusrE DE PREçOS

30.1. Os valores contratados serão fixos e irreâjustáveis pelo período de 12 (doze)

meses, de acordo com o art.2e, da Lei Federãl ne 10.192/01, contâdos da assinâture

inicial do termo, ou do último reaiuste.

30.2 Após celebração do contrato, se já transcorrido o período de 12 (doze) meses da

vigência da ata, o valor poderá sêr reajustado em consequênciâ da variação do lPcA

{Índice de Preço ao Consumidor Amplo) do Sistema Nâcional de Índices de Preços ao

Consumidor - SNIPC de acordo com a fórmula abaixo:



R= P0 x [(lPCAn / IPCAO) -1]

Onde:

P= parcela de reajuste

P0= preço inicial do contrato a que a proposta se referir

IPCAn= número do índice IPCA referente ao mês do reâjuste

IPCA0 = número do Índice IPCA referente ao mês da data da apresentação do

orçamento (Termo de Referência) a que a proposta se referir.

31. DA RESC§ÃO CONTRATUAT

31.1. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou

bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
administrativa.

31.2. São motivos para rescisão e consequentemente, aplicação de sanções, as

h ipóteses a seguir enumeradas:

I - não assinar o contrato ou ata de regisho de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

Paráeralo único: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

eutos do Drocesso, assegurado o contraditó no e a amola defesa.

32. DO PAGAMENTO

32.1. Após a entrega dos produtos, a contratada deverá protocolizar a Nota

Fiscal/Fatura correspondente no Conselho Escolar.

32.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo

de contratação do Conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do

documento para atestação pelo Gestor.

32.3. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante
emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste

caso o Presidente do Conselho.



32.4. O

efetuado

inta dias corridos e

contendo as respectivas Notas Fiscais,

devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo

Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de

pagamento a que se refere o Decreto Estadual ne 9.56t120t9;

32.5. O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos

valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária

em instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via cartão de

crédito.

32.5. O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do

processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e

total, bem como as Certidões de Regularidade Fiscal Federal, Trabalhista, Estadual

e Municipal nte atualizadas:

32.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

regularizados;

32.7. O Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), pagará, à contratada, mediante a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, nos termos do art.55, inciso Xlll, da Lei Federal ne

8.666/93.

32.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência

em relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

32.9. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as

devidas retenções nos pagamentos.

32.10. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira

devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento

serão calculados pela seguinte fórmula:

EM=NxVpx(l/365)onde:

EM = Encargos moratórios a serem pa8os pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a

data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = tPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

32.Lt. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNPJ do CONSELHO

ESCOLAR é 00.ooo.0oo/0000-oo.

mento será efetuado no prazo de até 30

de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme

disponibilidade do Conselho Escolar,



33. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

33.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto co.rerão à contâ dos recursos

consigíados no orçâmento dos órgãos e Entidades participantes do Retistro de

Preços, para os exercícios pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a carSo

do contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas especíÍicos

constarão da respectivâ Notâ de Empenho.

34. DAS PENALIDADES

34,1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado de Goiás e será

descÍedenciado no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) ano5, sem preiuízo das multas
previstas em edital e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta, incorrer nas condutas previstas no ltem 31do presente Edital de Licitação;

34.1.1 A sanção dêscíita acima também se aplicâ aos integrantes do câdâstro de

reserva, em pregão para registÍo de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido sem justificativa ou com justiflcativa recusada pela

administração pública.

34.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominaçôes

legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,

obedecida os seguintes limites máximos:

34.7.2.7 7oo/o ldez poí cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do contrato,

em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusâ do

adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de foÍnecimento, dentro de 10

(dez) dias contados da data de sua convocação;

34.1,2.2 o3% lríês décimos por cento) ao dia, até o triSésimo dia de atraso, sobre o

vâlor da parte do serviço não realizado;

34.1.2.3 O,lYo (sete décimos por cento) sobre o vâloÍ da parte do serviço não

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

34.1.3 A su5pensão de participação em licitação e o impedimento de contÍatar com a

Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

l- 6 (seis)meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de

12 (doze)meses, sem que ofornecedortenha adotado as medidas corretivâs no prazo

determinado pela Administração; alteração dâ quantidade ou qualidade da

mercadoria fornecida;

ll- 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de

seÍviço, de suas parcelas ou do Íornecimento de bens;

lll- 24 (vinte e quatro) meses, nos câsos de entregar como verdadeira mercadoíiâ

falsificada, adulterada, deterioradâ ou danificada; pârâlisação de serviço, de obrâ ou

de fornecimento de bens sem justa fundamentâção e prévia comunicâção à

Administração; praticar ato ilicito visando frustrar os objetivos de Iicitação no âmbito



da administração estadual; sofrer condenaçâo definitiva por pÍaticar, por meio

doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

34.1.4 As penalidades serão obriSatoriamente registrada5 junto ao CADFOR;

34.1.5 As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadâstro de

reserva, em pregão pârâ registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela

administração pública.

34.1.6. As sanções previstas nesta Cláusula poderão seÍ aplicada5 cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada a apresentação dê deÍesa

pela Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

34.1.7 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

34.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita

ainda às penalidades previstâs na Lei Federal n.e 8.666/1993 e demais legislações

ãplicáveis.

35. DA CONCTLTAçÃO E MEDrAçÃO

35.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execuçào ou

encerramento do ajustê decorrentes desta Iicitação serão submetidas à tentativa de

conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliâção, lÚediação e

Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei ne 9.307, de 23 de

setembro de 1995 e da Lei Complementar Estadual ns 144, de 24 de julho de 2018.

36. DAs DTSPOS|çÕES GERAIS

36.1. Este Edital deverá seÍ lido e interpretado na integra Após o re8istro da proposta

no sistema, não serão aceitas ale8açôes de desconhecimento

36.2 o RegistÍo de Preços poderá ser cancelado, por inidoneidade superveniente ou

comportamento iÍregulâr do beneÍiciário, ou, aindâ, no caso de substancial alterâçào

das condiçôes do mercado, conforme determinação do Art 9", inciso Xll do Decreto

Estadual n" 7.43712011.

36.3 Os licitantes são responsávei5 pela fidelidade e legitimidade das informações e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

36.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdâdeiras Suas

propostas, assim como os lances inseridos durante a 5essão pública

36.5. As licitantes 5ão responsáveis pela fidelidadê e legitimidade dâs informaçõês e

dos documentos apresentados êm qualquer fãse da licitação

36.6. As licitantes deverão acessar diariamente o site et.so.sov.br a

fim de tomar ciência dos comunicâdos de eventuâis alterações no Edital e

informações sobre o andamento da realização da sessão do Pretão.



36.7. O desatendimento de exigências formais não êssenciais não importará no

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da 5ua propostâ.

36.8. Exigências formais não êssenciais são aquelas cuio descumprimento não

acarrete irre8ulâridade no procedimento, em termos de processualização, bem como

não importem em vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demais.

36.9. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do
julgamento promover diliBência destinâda a esclarecer ou complementar a instrução
do processo e a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes
a elaboração de pâreceres técnicos destinâdos â fundamentar as decisões.

36.10. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões
puramente formêis observadas na documentação e proposta, desde que não

contrariem a legislação viSente e não comprometa a lisurâ da licitação, sendo possível

a promoÇão de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
procesSo.

36.11. Caberá à empresa licitante acompânhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão.

36.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se'á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente neste CONSELHO EScoLAR.

36.13. As normas que disciplinam este Pre8ão serão sempre interpretadas em favor

da ampliãção da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança

do futuro contrato ou da execução do objeto Iicitado.

36.14. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e

execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigaçôes por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e quâlificação exigidas na licitação.

36.15. Fica vedado à coNTRATADA subcontratar e/ou transferir total ou parcialmente

o compromisso assumido.

36.16. O CONSELHO ESCOLAR reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital

e reabrir prazo pâra apresentação de propostas, quando a altêração afetar a

Íormulâção da proposta.

36.17. O Presidente do Conselho Escolar compete ANI.JLAR est€ Pregão por

ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame
por considerá-lo inoportuno ou inconveniênte diante de fato superveniente,
mediante ato escrito e fundâmentado (art. 51 do Decreto Estadual ne 9.666/2020).

36.18. A anulação do Pregão induz à do contrato.

36.19. As licitantes não terão direito à indenização em decoÍrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvâdo o direito da Contrâtada de boa-fé de ser

ressarcida pelos encargos que tivêr suportado no cumprimento do contrato (art. 51,

parágraÍo único, do Decreto Estadualnp 9.666/2020).



37.20. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de

má-fé, o CONSELHO ESCOLAR comunicará os fatos verificados à Secretaria de Estado

da Educação para as providências devidas.

37 .2L. Parc as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro de

GO (sede do Conselho Escolar responsável pela contratação), com renúncia expressa

a qualquer outro, por mais privileBiado que seja ou venha a se tornâr.

38. ANEXOS

38.1. São partes inte8rantes deste Edital, os anexos seguintes:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll- Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll - Minuta do Contrato

ANEXO lV - Declaração de enquadramento ao Arl.27 da Lei Federal n.s 8.666/93

ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO Vl - Relação de Documentos que poderão ser substituídos pela apresentação

Certificado de Registro Cadastral - CRC

Hidrolândia, 11 de outubro de 2O24

SÁr;"k ,,,* J' ll,,k
Fabrício Moreira de Melo

Pregoeiro do Conselho Escolar



1. OBJETO

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa, através de

Sistema Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para

atender o Programa Nacional de de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de

atender às necessidades dos Conselhos Escolares XXXX (INSERIR NOME DE TODOS OS

CoNSELHOS QUE SERÃO CONTEMPLADOS), nos municípios de xxxxx (NoME DE

ToDos MUNICÍPlos DOS CONSELHoS ESCOLARES), conforme Edital e Anexos, de

acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 deste termo.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que

contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados

na rede pública de ensino do Estado de Goiás, Sarantindo melhoria do rendimento

escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles

que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso

igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias.

2.2 Promover o fornecimento gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar cuja

finalidade é a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, junto as

Unidades Escolares XXXX (NOME DE TODAS UNIDADES ESCOLARES CONTEMPLADAS)

dos municípios de XXXX (NOME DE TODOS MUNICíPIOS DAS UNIDADES ESCOLARES),

nos termos normatizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Estudantil -

FNDE. Para tender o calendário escolar do ano de 2024.

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE

4. ESPECTHCAçõES MíNIMAS DO OBJETO E VALORES

LOTE 1- PANIFICADOS

VALOR TOTATvAt-oR uNtrÁRtoQUAI.{ÍIDAOEDrscRrMrNAçÃoGÊNERos AUMENÍÍctosITEM UNIDAOE

Rs 1.334,80RS 33,3740,0000

BISCOITO DE QUEUOT ComPosto Por
polvilho, Borduíâ vegetal, ovos, sal

reflnado, leite em pó, querjo raladoi

crocante. O prãzo de validade do produto

deveíá ser de 03 dias contando a partir da

dâtâ dê fabricâ

1 KG BISCOITO DE QUEIJO

Rs 4.613,80R5 27 ,74170,0000

Eolo vários sabores: De ótima qualidade,

íntegro produzidã de foíma ârtesanal ê

que utilizam de insumos nâtuíais/ sem

aromatizântes, corantes e outros aditivos

KG Bolo várlos saboresz



utilizados nos industrializados, em
estabelecimentos certif icados e
autorizados pela viSiláncia Sànitária. Peso

por unidade 50 g. Não deve aprêsêntar
tamanho irÍegular e não integridade dâ

massa (esfarelando ao toque dos dedos) e

amâssamento do produto. o produto não

deveÍá estaÍ amassado, queimado ou
com manchas escuras nâ parte infeíior
(evidência dê formas sujas). o produto
deverá aprêsentaí validade mlnima de 24
horas a ósae

320,0000 Rs 20,07PÃO FRANCÊS

PÁO FRANcÊs: Farinhã de trigo, sel, óleo,

coí do miolo levemente cremê, câsca de
cor dourada, brilhante e crocante de
tamanho uniforme. lJnidâde de 50 g a

10O g. O produto deveíá âpresentar
validãde mín;ma de 24 horas após a

entreSa,

3 KG

Rs 3.s7s,10170,0000 R5 21,03

Pão mândir De ótima qualidadê, íntê8ro
produzida de forma âÍtesanale que

utilizam de insumos naturais, sem
aromatizantes, corántês ê outros aditivos,
utilizãdos n05 industrializados, em

estabelecimentos certificados e

autorizados pelâ Vigilância Sanitária. Peso

porunidade 50 8..

4 (G Pão Mandl

Rs 4.114,00170,0000 RS 24,20

Rosca: De ótima quâlidade, íntegro
pÍoduzide de formã âítêsanale que

utilizâm de insumos naturâis,5em
aromatizantês, corantes e Ôutros aditivos,

utilizados nos industrializados, êm

êstabelecimentos certif icados e

âutorizados pela Vigilância Sanitária. Peso
por unidade 508..

Rosce5 KG

Rs 20.060,10VALOR ESTIMAOO OO LOTE O1

vinte mil e sessenta reais e dez centavos

LOTE 2 - AçOUGUE

ITEM UNIDADE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DrscRrMrNAçÃo QUANÍIDADE VATOR UNlÍÁRIO VALOR TOTAL

1 KG

CARNE EOVI]{A DE 2'
Múscuro (MoÍDÂ, cuBos
ou r'cas)

CARNE BOVINA DE 2' MÚsCUTO
(MoÍDA, cuSos oU lscAs): cor própria,

sem menchas esverdeadas, cheiro ê Sabor

caíacteristico, máximo de 10% dê sêbo

e/ou BoÍdura e 3% de aponevroses,
ausência de parâsitãs e larvas, isenta de

cartila8ens e ossos, Embalagem dê
polietilêno âtóxico, resistente,

transparente, intacto. A embâlatem
deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações

nutricionais, númêro de lote, data de

fabricação, data de vâlidade, quãntidade

do produto e número do SIF (Serviço de

lnspeção Eederal), SISE (Serviço de
lnspeção Estadual)ou SIM (Serviço de

lnspeção Municipal). com validâde de 15

dias após â dâtâ de entrega.

910,0000 Rs 36,31 Rs 33.042,10

KG BACON

SACON: Cortê de cârne dê 5uíno aderida

a pele da barriSa do suíno de raça de

corte entÍemeada de carne e gordula
80,0000 Rs 3s,28 R5 2.822,40

Rs 6.422,40



devidamente prêparada em salmoura
com conservadores: nitrato e nittito de

sódio, antioxidântêr êritorbato de sódio.

Procêsso de defumação suave.

Aprêsentâção em faties Íinas e uniformes.
Produzldo e embalado em conformidade
com as normas estebeleaidas Pelâ
lêgislação. Válido no mínimo por 6 meses

s a data da ent

Rs 9.300,48256,0000 Rs 36,33CÂRNE SUíNA (PERNII.)

caRNE suÍNA (PERNI"): sem soÍduíâ,
limpa e picada. Embalada à vácuo, com
carimbo do SIF ou IMA e informâção
íufri.iônãlê dê a.Õído com o

cíonotÍama. acima dê 15 km a carne

deverá ser congelada, Tíãseiío de porco,

cãíne sulna sem osso, cortada em cubos

de 30a 509, com saboí, odor e cor

caracteíisticos do produto, congelado ou

re5f riado', apíesentado em embalagens

transparentês resistentes fechãdãs a

vácuo ou outro fechamento bem lacrado,

com denominação do nome do Produto,
fabricante, êndereço, registro no

Ministério dã Agricultura (SlF, IMA OU

StM), data de Fdbricáção e validade.

3 KG

R5 1.892,70Rs 21,0390,0000

ÍOUCINHO: Toucinho de barri8a de carne

5UinA, parâ toíre5mo, produzidà e

embalada em contormidade com as

normàs estebelecidas pele legislacão

vigente, no rótulo dêvem estaÍ impÍessas

dê forma clara, indelével e indispensável

as seguintes inÍormações; ldentificação

de produto, inclusive, a marcà, nome e

êndereço do fãbricante, datâ de

fabricação, prazo devalidãde e peso

lÍquido, condiçôes de aÍmazenamento,

inclurive empilham€nto máximo; nÚmero

de íegistÍo no órgão comPetênte e

CATiMbO dE 5IF, EMBÂLAGEM CONTENDO

ETIOUÉTA DE PESO* válido por 2 meset
após a êntre8a.

TOUCINHO4 KG

R5 20.826,00R5 23,14900,0000

Peito de frango sem pele, congelado

ou resÍriado, aspecto característico,
não amolecido e nem Pegaioso, cor

caracterlstica, sem manchas

esverdeadas, cheiro e sabor

característico, com au5ência de

sujidades, parasitas e larvas, Se o

produtor for maniPulado Para â

entrega (por exemplo pelo açougue),

a data de validade deverá constar na

embalagem e ser de no máximo 15

dias após a data de entrega; 5e o
produto for entregue na embalagem

original da indústria, deverá constar

as diretrlzes exigidas Pelas leis,

destacando o nome do produto, selo

do SIF/SISE/slM, data de fabricação e

validade. sendo que a validade não

poderá ser inferior a 3 meses no ato
da entrega.

PEITO DE FRANGO SEIV

PELE E SEIV1 OSSO
5 KG

Rs 6.160,05195,0000 RS 31,s9

CAIáBRESA: LinSuiça tipo calabresa

{cuíada ou defumada): preperada com

carnes bovina, suínâ, trituradâ5 ou
picadas. Produzida e embâlada em

conformidadê com as ôormas
estabelecidas pela legislação

corresPondente. Embalagem: com

LINGUIÇA CATABRESA6 KG



diretÍizes êxigidâs pelas leis, dêstãcando o
nome do produtor, selo do SlF, datâ de

fâbricação e validade, sendo que a

validadê não poderá ser inÍerior â 5

meses ôo àto da êntre8a, empacotadas a

vácuo, Ítânsporte: veículo com cartoceria

lechada, isotéamico e ceítificado de

vistoriã, concedido pela autoridade
sanitáíia.

Rs s.0s6,s0150,0000 Rs 33,71

Llt{GUtçA suína: Linguiça 5uína

frêsca/curadã obtida exclusivamente dê

carnes suina, âdicionada de Sordura suína

e ingredientes, Corante naturâ1, Â

embalagem deverá conteÍ ex ternamente
os dados de identificaÇão, procedência,

infoímações nutricionâis, número de lotê,

data defabricação, data de validâde,
quantidade do Produto e número do

ReSistro no 5{F, SISE ou Sllt4, EmbalaEem

d€ polietileno atóxico, Íesistentê,

transparente dê 1 K8/ 2 K8, 3 &, 4 K8 e 5

KE.Com validadede 15 dlas apó5 a data

dee

7 (G l-lNGUlçÂ suína

Rs 79.100,23VAI.OR ESTIMADO DO I,OTE 02

setenta e nove mil e cem reais e vinte e trOs centavos

TOTE 3. SECOS E MOTHADOS

VATOR TOTATVALOR UNITÁRIOOUANTIOADEDrscRrMrNAçÃoGÊNEROS AIIMENTÍCIO5ITEM UNIDADE

Rs 16.442,40R5 s,273.120,0000

AÂROZÍlPO 1r Arroz aSulhinha, tipo 1,

branco, polido, classe longo fino, isento

de impurezas. Embalagem de polietileno

âtóxico, resistente e transparente. A

embalâ8em deverá conter externamente
os dâdos de identificação, procedênciê,

informaçôes nutricionais, númeío de lote,

datâ de validadê e quantidade do
pÍoduto. O produto dêverá aprêsentar

validade mínima de6 meses a pâÍtirda
data de entreSa na unidade requisitante.
Em de5

KG ARROZTIPO 11

Rs s.03s,00Rs 9,s0530,0000

CAnloqulNHAr Feiião Tipo 1,

classe carioquinha, novo, 8rãos inteiros,

aspe.to brilhoso, i§ento de impureras A

êmbâlagem devêrá conter externamente
os dados de identiÍicâção, procedência,

informaçõe5 nutrícionai5, número de lote,

clàssificaçã0, datâ dê febricação, data de

validade, quântidade do Produto
Embala8em de poliêtileno atóxico,

íesistentê, tÍânsparente de 1 k8. o
produto deve.á aprêsêntar validade

mínima deOS mesesa Pãítkda data de

na unidade requisitantee

F€[ÃO CARIOQUINHA2 KG

Rs 172,6sRS 34,535,0000

Cúrcume torrada em pó,

isenta de impurezâs ê umidadê
Acondicionada em sâco de polietileno,

íntegro, etóxico, íê5istente, vedado

hermeticamente e limPo, Prazo de

valldade d€ 90 dias a contâr da data de

AçA

AçArúo3 KG



4 KG açÚcrR cRrsÍAr

AçÚCAR CRISÍAI": De origêm vegêtal,
constituído fundamentalmentê por §uco

de cana-de-açúcar, contendo no mínimo
99,3% de sacarose, com aspecto sólido ê

cíistais bem definidos, cor branca, odor e

sabor próprios do produto, livre de
fermentãção, sêm umidadê, seó
empedrâmentos, isento de mêtéria
terrosa, de parasitàs e dê detÍitos animâis
ou vêgetais com embelagem primária em
plástico resistente que garante a

inte8ridãde do produto até o consumo,
re-embalada em Íardos rêforçados.
Embâla8em de 5 kg, Prazo de validade de

06 meses a contar da data de entrega. A
data de vãlidadê deverá constar da

embalaBem primária e dã êmbalâ8em
secundária, exceto quando a embalaSem
secundária for tra rente

300,0@0 R5 4,22 Rs 1.266,00

51,0000 RS 1s,74 R5 802,74

AMIDO Dt MIIHO: Produto amiláceo
extraído do milho. Embalagem dê
polietileno etóxico ou embalagêm
primária de polietileno atóxico e

secundária de caixa de papelão e

resistentê. A êmbalagem deverá conter
externamente os dados de identificação,
procedência, informaçõe5 nutricionais,
número de lote, data de validade e

quantidade do produto. O produto deverá

aprêsentâí vâlidade mínima de 6 meses â

pãrtir da data de entrega na unidade

requisitante. Embâlagem de 5008.

5 (G AMIDO DT MITHO

50,0000 Rs 29,24 Rs 1.462,00

ÂPRESUNTADO: Produto cárnêo suíno,
industrializado, cozido, com textura, cor,

odor e sabor caractêrísticos, no máximo

2,5% de proteínas de origem não cárnea,
12% de gordura e 5% de carboidratos,
isento de sujidãdes e impurezas, data de
fatiamento e de validade de no mínimo
48 horas impressos na embalagem, Prazo

mínimo de validade 3 dias, após â datâ de

entrega.

6 KG APRESUNTADO

Rs 2s8,s68,0000 Rs 32,32

BATATA PAIHA: Batata palha; com cor,
odor e saboí caracterlSticos, crocânte,
isenta de goídurâ trans. Acondicionadâ

em embalagem plástica de,400 gram.s
validade: mínim
date de entrega

e 6 meses a contar da

Produto.

ad
do

7 (G BATATÂ PATHA

R$ 262,866,5000 RS 40,44

COCO RAIADO: Coco ralado, desidratado,
integrale SEM adiçãode açúcaí. A

embalagêm dêverá conter extêrnamente
os dados de identificação, procedência,

inÍormações nutriçionais, número de lotê,

data de validade e quântidade do
produto. Embala8em de polietilêno

atóxico, resistênte, transparente ou

âli.rminada de 100 g. O produto deverá
a presênta r va lidade mínima de 02 meses

a panirda data dê entreSâ na unidade
requisitantê,

8 KG COCO RATADO

Rs 1.826,3763,0000 Rs 28,99

CREME DE LEITET Creme de leitê,
pasteurlzado, sãbor suave, consistênciâ
firme, embelado em embalâgem lonSa

vidã de aproximadamente 1k8 de peso

líquido, atóxica, limpa, não violado,
rêsistente, A embâlagêm deverá conter
externâmente os dados de identificação,
procedência, informâção nutricional,
número de lote, data de validadê,
quântidade do produto, número do
reBistro no Ministério da

CREME DE LEITEKG9



Agricultuía/SlF/DlPOA. Validâde mínima a

contar da data de entreSa: 6 meses.

RS 17,86 R5 2.s00,40140,0000

EXTRATO DE ÍOMATE: Tomatê, açúcar e
sal.Íeor má)(imo de sódio 135 mg êm
poíção de 30I. A êmbâlagem dêverá

conter externamente os dados de
identificação, procedênciâ, informações
nutricionais, número de lote, datã dê
fabricação, datâ de validede, quantidadê

do produto. Lata, sâchê ou tetrapak de 1

kg. Prazo de validadei mínimo de 2 meses

â pãrtir da data de entrê8a.

10 KG

Rs 2.891,10230,0000 Rs 12,57

FARINHA OÉ MANDIOCÂr Farinha de
mandioca sadiê do tipo brancâ, torradâ,

Erupo seco, subgrupo Íinã, classe branca

ou amarela, isentã de matéria têÍosa,
fungos ou parasitas, umidade e

fragmentos estranhos. A embalagem
deverá conter externâmênte os dados de

identificação, procedôncia, infoímações

nutricionais, número de lote, dâta de

fabricâção, data de vâlidade, quantidadê

do produto. Embelagem dê polietileno

atóxico, resistênte podendo ser

transpaíente ou de papel Kraft

branco/cores. Embalagem de 1kg. O

pÍoduto deverá apresentar validádê

mínima de06 meses a paftirda data de

entrega na unidade requisitânte.

FARINHA DE MANDIOCA11 KG

Rs 281,349,0000 Rs 31,26

Mistura de fubá, óleo vegetal e

corânte natural (urucum). A

embalagem deverá conter
exteÍnamente os dados de

identificação, procedência,

informações nutricionais, número de

lote, data de validade e quantidade

do produto. Acondicionada em saco

de polietileno, íntegro, atóxico,
íesistente, vedado hermeticamente e

limpo. O produto deverá apresentar

vâlidade mínima de 30 dias a Partir
da data de entre8a na unidade
requisitante

KG coroRAuL2

Rs 396,00Rs 1s,8425,0000

IOGURTE - SABORES VÂRIADOS: Leite

pãstêurizado, soro fresco de leite, açúcar,
preparádo de fruta (polpa de moranSo,

mamão, coco, pêssego), açúcar cristal),

espeSsante 8omâ guar, corante natuÍal,

conseívante (sorbato de potássio),

espessânte e fermento ládeo.
Embalagem de poliêtileno atóxico. A

embalãgem deverá conter externamente
os dados de identificação, procedência,

informâções nutricionais, número de lote,

data de validade, quantidàde do píoduto

e Registro no SlF, SISE ou SlM. Com

validade de 02 meses aPósà datâ de

êntrege. Émbãlagem 1709.

L
IO6URTE. SABORES

VARIADOS
13

Rs 1.884,80248,0000 R§ 7,60

LEÍTE DE VACA ÍlPO C: Lêite jntegral,

estãbilizantes cit.atos de sódio, triÍosfato
de sódio, monofosÍato de sódio e

diÍosfato dê sódio. Não contém 8lúten
Íeoíde sódio entre 120 a 165 mB em

porção de 200 ml. Embalâgem tetrâpek
de l lltro. A embalã8em deverá conter
erternamente o5 dados de idêntificação,
procedéncia, inÍormaçõês nutricionais,

número dê lote, dâta de fabricaç5o, data

LEIÍE DE VACA TIPO CLITRO14

EXTRATO DE TOMATE



de validade, quantidade do produto e

número do Registro no SlF, SISE ou SlM. O

produto deverá apresentar vãlidâde
mínima de 06 meses a pâítk de data de
e na unidade uisitânte

Rs 7.904,00832,0000 Rs 9,s0

MÂCARRÁOÍIPO PARAFI',SO: SêMOIA dE

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
ovos e torantês naturais urucum e

cúÍcuma (açâfrão). A embalaSem deverá
conter externamente os dados de
identificação, procedência, informâçõês
nutricionais, número de lote, data dê
fabricação, dâtâ de validade e quantidade

do produto. Émbalagem de polietileno
atóxico, resistênte e transpârente de 500

I. o píodüto deverá apresentâa validade
mínima de 06 mêsês a partir dà data dê

entreSa na unidâde requiSitante,

15 KG
MACARúOÍIPO
PARAFUSO

Rs 28s,1218,0000 Rs 1s,84

MARGAR| a CoM sAL: Óleos vegetais

líquidos e interesteriÍicad05, com 0% de
gorduíã trans, podendo conter leite e/ou
soro dê !êite em pó, enriquecidos de
vitâminas eadicionada ou não de 5al.

Íeorde sódio máximo60 mg e têor de
lipídio mínimo 70% em porçâo de 10 8. A

embalagem deverá conter exteínamente
os dâdos de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote,

data de fâbricação, data de val;dade e

quantidad€ do produto. EmbalaSêm
plástlcâ de 1kg. o produto devêÍá

aprêsentãr va lida de mínima de 06 meses

ã paÊirdã dâta de êntrega nã unidade

requisitante.

MARGARINA COM SÂT15 KG

Rs 13,73 R5 s.629,30410,0000

ÓtEo vEGEÍAt (SOIA): Produto obtido do
grão de soja. LÍquido viscoso reíinedo,

fabricado a partirde mãtérias primasde
boa qualidade e limpâs. a embalã8em

devêrá contet eternâmente os dados de

identifiEação, procedência, informaçõe5

nutricionãis, número dê lote, data de

febricação, dâta de vãlidade e quantidâdê

do produto. Embalagem dê polietileno

tereftalado (PET)de 900 ml. O produto

deverá apresentar validade mínima de 06

meses a Pârtir de data de entre8à na

unidade Íequisitante.

L7 L TRO ó[Eo vEGETAL (sotA

Rs 7.404,80320,0000 Rs 23,14

POIPÂ DT FRUÍAS - VARIOS SASORES:

Natural, sabores variados, em embãlaBem

com idêntificação do produto, marca do

fabíicante, prazo de vâlidade, O produto

deverá ter rêgistro no Ministério da

AgricultuÍa e/ou Ministério da sâúde.

oeve ser observado o transportê de todos
os itêns em veículos hiSienizados, isentos

de quâlqueí resÍduo qLre exponhâ os

produtos à contaminação físicâ, química

ou biológica e quê garantam á suâ

temperatura, os produtos ofertados
deverão possuir prazo dê validade não

infeíior a 12 (doze) meses, sendo que, no

ato da entreSâ do pÍoduto, poderão teí
transcoríido, no máximo, 60 (sessenta)

dias da data de sua fabricação No âto da

€ntre8a a polpa de fruta deverá e§tar

congelada com temperatura de _ 18'c
com tolerância até -15'C. O produto

deverá apresenteÍ validadê mínima de 06

mesês a partir da data de entreSa na

unidade requisitante

POLPA DE FRUTAS . VARIOS

SABORES
18 (G



19 KG QUEUO MUSSARELÂ

QUEIIO MUSSARELAT Quêijo muçarela
obtido atrãvés do leite de vaca, aspecto

de massa semiduíâ, coí branco creme
homogênea, cheiro aaracterístico e sabor

Suave levemente sâl8ado, Produto
latiado. EmbalaSem de polietileno

atóxico, resistente e transparente. A

embalagem deverá contet externamente
os dados dê identificação, píocedência,

informações nutricionais, número de lote,

data de fabricâção, dâtã dê validade,
quantidade do produto e número do
Registro no 5lF, 515E ou SlM. O píoduto

deverá apresentarvalidade mínimâ de 07

dias â pârtir de data dê entrega na

unidade uisitante

62,0000 Rs 61,96 R5 3.841,s2

Rs 674,56128,0000 Rs s,27

SAL: Produto refinado e iodado. a
embalaSêm deverá conter extêmamente
os dados de identificãção, procedênciã,

informações nutrlcionâis, númeÍo de lotê,

data de fabricação, data de validade,
quantidadê do produto, EmbalaSem
plástica, termos soldada, atóxica e

transpárênte de 1 kg. o produto deverá

apresentar validade mínima de 06 meses

a partirda dâta de entreSa na unidade

uisitante

20 KG sAr-

Rs 2.97s,s3Rs 19,97149,0000

SALSICHA: Origem carne suína e bovina,

temperatura consêrvação 4eC, prazo

validadê 180 diãs, tipo tradicional,
características âdicionâis embalada e

resfrlada. Deve conter na embala8em

data de Íabricação, peso liquido e registro

no À,4inistério da Saúde e/ou Agricultura.
Deverá ser tÍansportado em caÍros

fechados refrigerados, êm embalãgens e

temperaturãs corretas e âdequadas,
respeitando â carâcteÍísticas do produto

De modo que as embalagens não se

apresentem estufadas ou ãllêradas,

consistência molê ou menchas

esverdeãdas. Válido por 2 meses âpós a

e

SALSICHÂ21

R5 14s,59R5 6,3323,0000

vlnatíê dê álcoolem gârrafa

tr.nspaíêntê, no praro de valldadê de 5

meses, bêm êmbaladâs e §êm deíêltos
êm sua êmbal

L VINAGRE22

Rs 64.342,54VAI.OR TOTAT MÉDIO DO IOTE 3

sessenta e quatro mil, trezentos e quarenta e dois reals e sessenta e quatro centavos

VALOR TOTALVATOR UNlÍÁRIOQUANÍIDADEDrscRrMrNAçÃOGÊNEROS ATIMENTÍCIOS

Rs 2.146,00Rs s,80370,0000

ABÂCAxl: Fruta no seu estado dê

maturáção ideal paía o consumo, de boâ
qualidade com cascas firmes com

aspecto§fíe5co e inteiro, Sem lesões e

§em mãnchas e §em dêÍeitos quê

píêjudiquêm sua qualidade Só será

solicitada no período de safra do produto,

l5ento de dad rasitas e larva

ABACAXIKG

E@

(G

LOTE 4 - HORTIFRUIT

I



sem umidade externa anormâ1, com sabor
e odor característico.

2 KG Acêlge

Aaal!ô: limpos e de boa qualidadê, sem

defeitos, com folhas verde5, sem traços
de descoloração, intactas, Íirmes e sem

dànos físícos e mecânicos oriundos do
manuseioetransporte. Âcondicionadâ

em saco de poliêtileno atóxico, resistente

e tranSperente

23,0000 Rs 8,44 R5 194,12

KG Alfacê amêricana

Alfãce Ànericanâ: limpos e de boa
qualidade, 5em deÍeitos, com folhas
verdes, sem traços de descoloração,
intactâs, firmês e aem dânosÍísicos e

mecânicos oriundos do mânuseio e

transporte. Acondicionada êm saco de
polietileno atóxico, íesistente e
transparente

60,0000 R5 20,07 Rs 1.204,20

3 KG LARAN'lA

LARANJA: Laranja de boa quãlidade, no
ponto de matuíação adequado para o
consumo, sem danos Íísicos e mecânicos

oriundos do mânuseio e transporte.
Acondicionada em saco plástico atóxico,
transparente e resistente.

145,0000 Rs 3,37 R5 488,6s

4 KG MÂçÃ:

MAçI: Maçã de boa qualidade, pesando

em média 1209 cada, intêlras, no ponto

de maturação adequado pâra o consumo.
lsêntas de sujidadês, pârasitas e larvas,

sem umldâde externa anormal, com sâbor

e odor característico, sem dano§Íísicos ê

mecánicos oriundos do manuseio e

tían5porte. Acondicionada em saco
plástico atóxico, transParente e
resistente.

4r,1oco Rs 8,44 R5 3s1,9s

KG MenSa

Mantâ: Produto íntegro, sem mânchas,
picadas de insetos ou sinais de

apodrêcimentos; estar em poôto de

maturação próprio Para o consumo,

23,0000 Rs 9,40 Rs 216,20

6 KG MEtÂNCIA

MEtaNCl/d: À/elancia fíesca, de boa
quâ,idade, apresentando tamanho, cor ê

confoímação uniforme, âríedondada ou

alongâdâ, madura, com cascâ lisa em tons
devêíde ou rajada poí mancha5

amarelâdas, com polpâ intâcta e

abundante, firme, com coloração íósea,

avermelhãdâ ou purpúrea, com sementes
esbranquiçada5 ou prêtas ê 5em dânos
Íísicos e mecânicos oriundos do manuseio

e traísporte, livíe de sujidâdes.
Acondicionada em caixas de polietileno
para alimento5.

61,0000 Rs 3,69 Rs 22s,09

7 KG ASOEORA CAEUÍÁ

aBOSOR ú8UTúr Produto íntegro,

sem mânchas, picada5 de insetos oLr

sinais dê apodrecimento; êstar em ponto

de maturação próprio paía o consumo e

casca firme.

28,00@ RS r77,24

KG ABOERII{HA VEROE

ABOBRINHA vERDE: Ca5ca fiíme, lisa,

lustrosa e macia, cor verde brilhante ou

amaaelada, sem pertes amolêcida5, As

abobrinhas devêm perecer pesadas

relativamente ao tamanho e de aspecto

fresco.

23,0000 RS 6,s4 R5 1s0,42

9 KG ALHO

aLHor Píoduto dê boa qualidâde, com

dentes graúdos, sem sinâis de

apodrecimento ou danos causâdos por
prâgas, com bulbos firmes, dê coloràção
uniforme, casca lisa e sem excêsso de

sujidades.

s9,0000 RS 31,s9 Rs 1.863,81

3

5

RS 6,33

F



10 KG BATATA DOCE

BATAÍA oocE; Batata doce de boa
qualidade, lsentâ de substânciâs terrosas,
sujidadês or.r corpos estranhos, livre de
parasitas e larvas. Acondicionâda em saco
plástico atórico, transparente e
resiStênte,

23,0000 R§ 5,27 Rs 121,21

RS 8,44 RS 244,7629,0000

BATAÍÂ INGLESA: Bâtata inSlesa, inteirã,
dê colhêita recente, livre de parasitâs e

lawas,5em umidade ânormal, isenta de

odor e sabor estranho, isenta de

substâncias têúosas, sujidãdes ou corpos
êstranhos, Âcondicionada em saco
plástico atóxico, transparente e

resistente.

11 KG BATATA INGLESA

Rs s4s,20Rs 13,6340,0000

Brócolis: boâ qualidade, tamanho e
coloração unlforme, livre de

enfermidades, m atêda is terrosos, 5em

danos físicos ê mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. De colheita
recent€. acondicionâdo em saco plástico

atóxico, tíansparente e resistente.

12 KG Brócolis

Rs 7,39 Rs 266,0436,0000

CEBOTA: Cebolâ branca médiâ, intactas,
fiímes, sem lesõês de origem física e
mecânica, isenta de Íachãdurâs e cortes,

tamanho e coloração uniforme e sêm

dânos fisicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte, lsênta de

sujidâdes. acondicionâda em saco
plástico atóxico, transpârente e
resistente.

CEBOLA12 KG

R5 221,34RS s,2742,0000

cENoURAT Cenourâ de bo. qualidâde,

sem ramâ, ftesca, compacta e firme, sem

lesões de origêm Íísicas e mecânicas

oriundoS do mânuseio e transpoÍte,
isentã de rachaduras e cortes, tamanho e
coloração uniforme. livre de sujidãdes.
oê colheita recentê. Acondicionada em

saco plástico atóxico, transparentê e

íesistênte,

CENOURÂ

Rs 397,11R5 18,9121,0000

COUVE MAÍ{TEIGA: Couve manteiSa

limpos e de boa quãlidâde, sem deÍeitos,

com folhas verdes, sem tíãços de

descoloração, intactas, firmes e sem

danos físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transport€. acondicionada

em saco de polietileno âtóxico, Íesistente

e transParente,

lúç COUVE MANTEIGÂ14

Rs 603,7sRs 8,0s

MANDIOCA DESCASCADÂ CONGETADA:

Mandioca descascáda e limpa, de boa

qúalidade, sem defeltos, com aspêcto,

âroma, tamanho, cor ê sâbor

cãracterísticos dâ variedãde. Livre de

sujidade5. Não serão permitido5

rachadurãs, perfurâções e cortes.

Embalagem de polietileno atóxico,

reSistente e trsnspârente, A embalaSem

deverá contêr externamente os dâdos de

idêntiÍicação, procedência, informações

nutricionais, número de lotê, data de

Íabricação, data de validâde e quantidâde

do produto, O produto deverá apresentar

vâlidade mínima de 02 meses a pâírir da

dâtã de entrega na unidade rêquisitante
Embalãgem 1kg.

15 KG

Rs 9s0,4090,0000

MIIHOVERDE 0N NATURA): Espigâ de

milho €om 8rãos bem desenvolvidos e

novos, macios e leitosos. 05 grãos devem

ãpresentaÍ cor amâÍelada clara, brilhante,
cristalina e isento de danosfísicos e

mecánicos oíiundos do manuseio e

MILHO VERDE (IN NATURA)BDJ C/ 517

KG

7s,0000MANDIOCA DESCI9CADA

CONGELADA

Rs 10,s6



transporte. Acondicionado em saco
plástico, atóxico, transparente e
resistente, Livre de su idades.

3 2,0000 RS s,27 Rs 168,6418 KG REPOTHO

REPOI,HO: Repolho de boa qualidade,

com folha5 verdes, sem traços de
descoloração, turgescentes, intactas,
firmês e bem desenvolvidâs. Com

êxcêlente grau de limpeza, âpresentando
Íolhas limpas, livres de terra, restos
ve8etãis ou matetiai5 estrânhos,

19 KG TOMATÊ

TOMAÍÊr Produto integro, sem manchasi
picadas de insetos ou sinâls de
apodrecimentos; estar em ponto de
maturação próprio para o consumo,

48,0000 Rs 8,44 R5 405,12

VAI,OR ESTIMADO DO LOTE 4 Rs 10.941,2s

dez mil, novecentos e quarenta e um reais e vinte e cinco centavos

LOTE 5. EXTRA

ITEM UNIDADE GÊNERos aUMENTÍcros DrscRrMrNAçÃo QUAIITIDADE VAI.OR UNITÁRIO VALOR TOTAI

1 KG BISCOIÍO DE QUEUO

SISCOITO DE QUEUO: Composto por
polvilho, Eordurâ ve8etel, ovos, sal

íeÍinado, leite em pó, queijo ralado;

crocante. O prazo de vâlidâde do produto
deverá ser de 03 dias contando a pârtir da

dâtá de fabricação.

36,0000 Rs 33,37 Rs 1.201,32

2 KG SANANA PRATA

BANANA PRAÍA: Banâna prata de boa
qualidade, no ponto de maturação
adequado para o consumo, livre de
sujidades e inteiras. Acondicionada em

saco plástico atóxico, transparente e
resistente,

50,0000 R5 s,27 R5 263,s0

3 KG
DOCT BANANII{HA

CREMOSA

Doce dê benenâ, êm teblete, de
coaslstêncla firme e maaie. Embaled.,
livre de lmpureuâs, embalôgem êm
pêrfeito estado de conservação,
apresentáção, int€grldade e aonsumo

com dados de ldentiÍlcação do produto e
preto de validadê.30I cádâ Unidâdê, O
pÍoduto dêverá a presentar va lidadê
mÍnlma dê 06 mêses e pertlr dâ datâ de
êntlega na uíldâdê requlsitente

30,0000 RS 20,07 R5 602,10

VAI.OR ESIIMADO DO I,OÍE 5 Rs 2.066,92

dois mil e sessenta e seis reais e noventa e dois centavos

VALOR ESTIMADO DOS LOTES Rs 176.511,14

cento e setenta e seis mil, quinhentos e onze reais e quatorze centavos



4.6 O valor apresentado compreende todas ãs despesas concernentes ao objeto desta

aquisição, tais como: transporte, mão de obra, impostos, encarSos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras

despesas de qualquer natureza que 5e façam indispensáveis à perfeita erecução do

objeto.

4.7 A Licitante vencedora do procêdimento licitatório no ato da entÍega, deverá seguir

as recomendaçôes conforme a Resolução RDC ne 216 de 2004, da A8ência Nacional

de ViBiláncia Sanitária - ANVlSA.

4.8 Os produtos supramencionados, objeto do Termo de Referência, devem ser

produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações

constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n'8.078, de l7/O9/1990
(Códi8o de Defesa do Consumidor);

5. DA APLICABILIDADE OO REGIME DE EXCLUSIVIDADE NA PARTICIPAçÃO DÉ ME'S/

EPP,S

5.1 O vâlor estimado da contratação não excederá RS 80.000,00 (oitenta mil reais)

por lote, patamar que aplica a exclusividade de participação no certame de

microempresas e empresas de pequeno porte, estabelecido pelo Art.48, l, da Lc ne

123/2006 e pelo Art.5e do Decreto ns 7466/2011.

6. DA TORMA DE PAGAMENTO

6.1 o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) diâs corridos e efetuado

por meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme a

disponibilidade do Conselho Escolar, contendo a5 respectivas Notas Fiscâis,

devidamente atestadas, uma vez concluído o processo lêSalmente adotado pelo

conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológicâ de

pagamento a que se refere o Decreto Estadual ne 9.561/2019;

6.2 O contratado deveÍá providenciar os meios necessáÍios para recebimentos dos

valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertuía de conta bancária

em instituição financêira e disponibilização de meios para recebimento via cartão de

crédito.

6.3 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do

processo, a descrição individuâlizada dos itens com os seus valores unitário e

total, bem como as Cêrtidões de Reqularidâde Fiscal Fedêrâ1. Trabalhista, Estadual

e Municipaldevida mente atualizadas,



6.4 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

6.5 O Conselho Escolar(NOME DO CONSEIHO), pagará, à contratada, mediante a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas nâ licitação, nos termos do art. 55, inciso xlll, da Lei Federâl ne

8.666/93.

7. DA DOTAçÃO ORçAMENÍARIA

7,1 As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes
no orçamento de 2023, qualseja:

FNDE 2023.2401.12.306.1008.2019.03.15520109.50.0000
pRorEGE 2023.2401.12.306.1008.2019.03.175101s6.s0.0000

8. QUALIFICAçÃO TÉCNICA E ATESTADO DE CAPACIOADE ÍÉCNICA

8.1A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

a) Apresentaçâo de atestado(s)de capacidade técnica em nome da empresa licitante,

fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que

comprove(m) a aptidão para o fornecimento compatível com as caÍacteristicas

indicadas nas tabelas do item 4, através do qualfique comprovada a capacidade de

fornecimento de no mínimo 20% (vinte por cento) da quantidade estimada dos itens

Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados êm atestados que

comprovem o fornecimento do objeto.

b) o (s) atestado{s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade

contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da

contratação e os dados da empresa contratada.

c)Alvará da ViBilância Sanitária e Alvará de Licença e Funcionamento válidos, emitidos
por órgâos municipais, estaduais ou federais, em acordo com as legislações vi8entes,

âfim de garantir qualidade higiênico-sanitária dos alimentos e regularidade fiscal das

empresas, bem como, atestar a empresa a qualificação técnica profissional e/ou

operacional para executar o objeto.

9. CR|TÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO

9.1 Os produtos devem 5er compatívêis com as referências descritas. Deverão ainda

ser novos e odginais não sendo aceito em hipótese alSuns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de aÍastamento do certame e aplicâção das penalidades

cabíveis;

9.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão

âpresentar amassados, arranhôes e deformidades;



9.3 No ato dâ entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrôes de

qualidade e validade, de acordo com as legislações vigentes e o determinado em

acordo com as especificações mínima do objeto e valores deste documento;

9.4 O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas dâ Legislação

da Vigilância Sanitária, em perfeitâs condições de hi8iene, refrigerados {quando
necessário) para Barantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

9.5 os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas

Técnicas Brasileiras, oriSinais intactos, apropriadas para armazenamento de Íorma a

preservar a entrada de umidade, poeirâ e proteção contra alteraçôes de qualidade e

cor;

9.6 Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com as

normas sanitárias;

10. DA FORMA, PRAZO E LOCAI. DE ENTREGA

10.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de

fOrMA DIÁRIA, SEMANAL E/OU QUINZENAL (ESPECIFICAR MARCANDO UM ''X" NA

ENTREGA DESEIADA); as quantidades serão definidas conforme a demanda das

Unidades Escolares, que encaminharão um cronograma de entrega;

10.2 A entrega deverá ser realizada nos locai§ e datas discriminadas, conforme tabela

abaixo:

UNIDADE

ESCOLAR

ENTREGA

DIÁRIA
ENTREGA

SEMANAL

ENTREGA

QUINZENAL
ENDEREçO

DE ENTREGA

10.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme

espêciÍicâdo na tabela do item 10.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana

e feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolâr, conforme

cronograma de entrega definido pela contratante e será acompanhada por íiscâl

designado especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;

10.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta

exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitâdo

posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas

da Legislação da Vigilância Sanitária, de preferência em veiculos fechados ou abertos

com proteção (ex: lona) e sob reÍrigeração,quando necessário, em perfêitas

condições de hiEiene, para Sarantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

10.5 A Contratada assume como exciusivamente seus os riscos e as despesas

dêcorrentes do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita

entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pelâ idoneidade e pelo

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por

quaisquer prejuÍzos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

HORÁRIO
OA

ENÍREGA



10.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigênciâ do

contrato;

10.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

10.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscâl para pagamento com a

quantidade dos produtos entregues;

10.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal desi8nado parâ

receber, conferir e aceitar o produto;

10.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscai5

respectivos, e deve conter, obri8atoriamente, a especificação do item, marcã do

Íabricante e quantidade entregue;

10.11 os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as

Normas Íécnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de

forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alteraçôes de

qualidade e cor;

10.12 Materiais sem identiÍicação 5erão rejeitados no ato da entrega;

10.13 O recebimento do objêto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da possível irnperfeita qualidade dos produtos;

10.14 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações'

Verificando-se defelto(s) no(s) bem(ns), a contratada 5erá notificada para sanáJo ou

substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de

02 (dois) diâs corridos;

10.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeiçóes,

alteraçôes irregulares e reiterados vícios ao lonSo do prazo de validade e/ou

apresente quaisquer carãcteríSticas diScrepantes às descritas neste Termo de

Referência, Normas Técnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Tecnicos e dê

Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo

conselho Escolãr, ficará a fornecedora ciente de que o ato do recebimento não

importará sua aceitação.

10.16 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plástices de

monobloco a fim de evitar a presença de roedores € insetos, ficando "expressamente"

proibido a entrega em caixas de madeira

10.17 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os

produtos se estes não entenderem as especificaçóes do edital

10.18 Responsabilizar-se pela pÍocedência, quâlidade e entrega dos produtos'

11. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDIçÕES OE ENTREGA

11.1As amostras só poderão ser exigidas do licitantê classificado êm primeiro lugar'

nos termos do art. 43, inciso Xl, do Decreto estadual ne 9'666/2020;

11.2 As amostras dêverão ser apre§entâdas em local â ser dêterminado pelâ Unidâde

Executora (Unidadê Escolar), em até 5 dias úteis após a convocação;



11.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)

respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as caracterÍsticas

especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálo8os ou desenhos

do(s) material{is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu

fabricante e o nome e CNPJ do fornecedor;

11.4 As amostras deverão ser apresentadas em sua embalagem original com a

indicação do item, a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ

do fornecedor.

11.5 O(s) produto(s) apresentâdo(s) como AMOSTRA{S) poderá(ão) ser aberto(s),

manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secçóes, vincos ou movimentos nas

peças, se necessário, sendo devolvido{s) ao fornecedor no estado em que se

encontrar(em) ao finãl da avaliação técnicà.

11.6 Para análise das amostras os parâmetros utilizad05 serão baseados nas

especificações mínimas do objeto e valoret do Termo de Referência e na metodologia

descritiva, na qual deverão ser observâdos:

a) Parâmetros quantitativos: se o produto está de acordo com as informações dâ

embalagem, como composição, rendimento, conteúdo e integridâde do alimento e

da embalagem;

b) Parâmetros sensoriais: textura (dureza, elasticidade, frâturabilidade), 5abor (doce,

salgado, amârgo, ácido, adstringente e se estão de acordo com as caracteristicas do

produto), cheiro {o produto não deverá ter o cheiro de "perdido", "passado", "podre"
e deverá estar de acordo com as caracteaísticas do produto) e aparência (sem

manchas que indiquem apodrecimento ou deteíioração, Íormato, tamanho, coÍ de

acordo com âs caracteristica5 do produto).

11.7 5erá nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento dâ amostra, a

nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

11.8 O responsável pelo recebimento deverá documêntar nos autos, de imediato, o

rêcebimento dâs amostras, e emitir o Parecer Técnico dâs Amostras, em até 24 (vinte

e quatro) horas após a entrega das mesmas;

11.9 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não

sendo estas âprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do

cename, sendo então 5olicitada e êxaminada a amostra das empresas proponentes

subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo

constante;

11.10 A contratada assume a obrigâtoriedade de entregar todos os produtos de

acordo com a qualidade atestâda nas amostras

12.OAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

12.1 Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste 5ão de exclusiva

responsabilidade da CONÍRATADA, que deverá foÍnecer os produtos de acordo com

as especificações, condições e prazos previstosi



12.2 A CONTRATADA dev€rá manter as condições de habilitação durante o período

de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

12,3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste

Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizaÍ no que

se refere ao atendimento do objeto;

12.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos

fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

12.5 A qualidade dos produtos deverá ser riSorosamente àquele descrito neste

TERMO DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATo e na ORDEM DE

FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

13.DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

13.1 Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o

recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

13.2 Atuar de Íorma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

13.3 Efetuar o recebimento dos gênero alimentícios, verificando se os mesm05 estão

em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de

acompanhamento dos serviços.

13.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor

especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos

termos do art. 67 da Lei ne 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento

13.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das

obrigações contratualmente assumidas e aplicar sançôes, garantidâ a ampla defesa e

o contraditório, decorÍentes do descumpÍimento das obÍi8açóes contratuais

13.6 lnspecionar o5 materiais utilizados pela Contratada parâ execução dos serviços

13.7 Assegurar o acesso dos empre8ados da Contratada, quando devidamente

identificados, âos locais onde irão executar suas atividades.

13.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalh05.

13.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormâlidade no objeto do

instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteiâ de acordo

com as especificações e condições estabelecida5 no Termo de Referência.

13.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de 5anções

administrativas.

13.11 Efetuar o pa8amento à Contratada, de acordo com o estabelecido no pre§ente

Termo de Rêferência.

13.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à

empresa CONÍRAÍADA, objetivândo a imediata correção das irregulâridades

apontadas.



13.13 O pagamento será efetuado no pra2o de até 30 (t.inta)dias corridos e efetuado
por meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme a

disponibilidade do Conselho EscolaÍ, contendo as respectivas Notas Fiscais,

devidamênte atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo

conselho Escolar, para solução de seus débitos, obêdecida a ord€m cronológica de
pagamento a que se refere o Decreto Estadual ne 9.561/2019;

13.14 O contratado deverá providenciâr os meios necessários para recebimentos dos

valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária

em instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via cartão de

crédito.

14. DAS PENALIDADES

14.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado de Goiás e será

descredenciâdo no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrâto, além das demais cominações le8âis, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta, incorrêr nas condutas previstas no ltem 31 do presente Edital de Licitação;

14.1.1 A sanção descrita acima também se aplica aos inte8rantes do cadastro de

reserva, em pregão para reSistro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela

administração pública.

14.1.2 A inexecução contrâtual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominaçôes

legais cabíveis, à multa de mora, graduâda de acordo com a Sravidade da infração,

obedecida os seguintes limites máximos:

14.1.2.1 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do contrato,
em câso de descumprimento total dâ obri8ação, inclusive no caso de recusa do

adjudicatário em firmâr o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro dê 10

(dez)dias contados da datâ de sua convocação;

14.1.2.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o triSétimo dia de âtraso, sobre o

valor da parte do seíviço não realizado;

f4.7.2.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não

realizado, por cada dia subsêquente ao trigésimo;

14.1.3 A suspensão de participãção em licitação e o impedimento de contratar com a

Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

l- 6 (seis) meses, nos casos de: âplicação de duas penas de advertência, no prazo de

12 (doze)meses, sem que ofornecedortenha adotadoas medidas corretivas no prazo

determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da

mercadoria Íornecidâj

ll- 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de

serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;



lll- 24 (vinte e quatro) meses, nos câsos de entregar como verdadeira mercadoria
falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou

de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à

Administração; praticar ato ilícito visando frustraÍ os objetivos de licitação no âmbito
da administração estadual; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio

doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

14.1.4 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

14.1.5 As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para re8istro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela

administração pública.

14.1.6. As sanções previstas nesta cláu5ula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada a apresentação de defesa
pela contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

14.1.7 A multa poderá ser descontadâ dos paBamentos eventualmente devidos, ou

ainda, quando for o câso, cobrada judicialmente;

14.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujêita

ainda às penalidades previstas na Lei Federal n.p 8.566/1993 ê demais legislàções

aplicáveis.

1s. DA FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO

15.1 A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais

servidores a serem indicados pelo conselho Escolar de cada Unidade Escolâr,

instituídos por Portaria de Gestão;

15.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos

moldes da atual portâÍia da comissão Especial de Licitação;

15.3 A fiscalização que trata esse item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência destâ, não

implica em corresponsabilidade da Admini5trâção ou de seus agentes e preposto, em

conformidade com o art. 70 da Lei ne 8666/93.

15.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos servidores eventualmente envolvidos, determinando o quê for
necessário à regularizâção das falhas ou defeitos observados e encaminhãndo os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

16. DA VIGÊNCIA OO RÉGISTRO DE PREçO

16.1 O período de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua

assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, bêm como, no

Diário oÍlcial da União.



17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1 O período de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir de

sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficialdo Estado e no Diário
Oficialda União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art.57, §1e, da Lei Federal

ne 8.666/93.

18. OO REAJUSTE DE PREçOS

18.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)

mese5, de acordo com o art. 29, da Lei tederal ns 10,192/01, contados da assinatura

inicial do termo, ou do último reajuste,

18,2 Após celebração do contrato, se já transcorrido o período de 12 {doze) meses da

vigência da ata, o valor podeÍá seÍ reajustado em consequência da variação do IPCA

(Índice de PÍeço ao Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de Índices de Preços ao

Consumidor - sNIPC de acordo com a fórmula abaixo:

R= P0 x [(rPCAn / |PCA0)-1]

Onde:

R= parcela de reajuste

P0= prêço inicialdo contrato a que a proposta se rêÍerir

IPCAn= número do índice IPCA referente ao mês do reajuste

|PCA0. número do índice IPCA referente ao mês da data da apresentação do

orçamento {Termo de Referência) a que a proposta se referir.

19. DO ACRÉSCTMO E DA SUPRESSÃO DE SERVrçOS

19.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme
disposto no art.65 da Lei Federal ne 8.666/93;

19.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do obieto

contratado até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato, conforme
disposto no §le do art.65, da Lei Federal ne 8.666/93;

19.3 Tanto os âcréscimos quanto as supressões possuem o limite de25%,
unilateralmente, do valor iniciâl do contrato.

20. OA SUBCONTRAÍAçÃO

20.1 Em consonância com o Art.78, caput, da Lei ns.8.666/93, não será admitida a

subcontrâtação do objeto da licitâção.



MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

N s xxx/2023-co NsE LHo ESco LAR xxxxxxxxxxxxxxxxx

EDTTAL DE LICITAçÃO rUe n<Xl2O23- CONSELHO ESCOIÁR

coÉeto/escoLA ESTADUAL XXXXXXXXXXXXX

cooRDENAçÃo neotoNAt DE xxxxxxx/Go

MoDALIDAoe pneoÃo eurRÔrvtco sRP - MENoR PREço

PROCESSO N' 2023.0000.000.0000

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES



Aos XX d ias do mês de XXX de 2923, pelo presente instrumento, ao CONSELHO

ESCOLAR ORGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços,

inscrita no CNPJ sob o ne ora representado pelo PRESIDENTE DO

CONSELHO ESCOLAR nacionalidade, estado civil, profissão, RG ne xxx-órgâo
êmi§§'CIrluf, e CPFIMF sob o ne nos termos da Lei Federal ne 8.666
de 21 de junho de 1993, da Lei Federal ne 10.520 de t7 de julho de 2002, da Lei

Complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, e de forma suplementar, pela Lei

Estadual ns L7.928 de 27 de dezembro de 20L2, pelo Decreto Estadual ne 7.437 de 06

de setembro de 2011, Decreto Estadual ne 9.666 de 21 de maio de 2O2O, Decreto
Estadual ns 7.425/2011, Lei Complementar ne tt7 /20L5, Lei Federal ne IL.947 de 16

de junho de 2009, Resolução CD/FNDE ns 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas
vigentes à matéria e pelas condições estabelecidas no Edital e seus anexos, conforme
a classificação das propostas de preços apresentadas quando da realização do Pregão

Eletrônico SRP ns y,XX|àO23-CONSELHO ESCOLAR XXXXxXXX (tipo menor preço por
lote) e homologação pelo Presidente do Conselho Escolar, publicada no Diário Oficial
do Estado de Goiás, RESOLVE registrar os preços para futura(s) e eventual(is) a

contratação de empresa, através de Sistema Registro de Preço - SRP, para

fornecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE), conforme Edital e Anexos, de acordo com as

especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do termo (Processo

2O23.0000.ooo.omo).

CúUSULA PRIMEtRA. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Constitui

objeto do Termo de Referência a contratação de empresa, através de Sistema

Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às

necessidades do Conselho Escolar XXXX, no município de XXXXX, conforme Edital e
Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do

termo, do Edital do Pregão Eletrônico SRP ns :J2O23 -Lotes xx e seus anexos e
Proposta(s) apresentada(s) pela(s) licitante(s) vencedora(s), do(s) lote(s

Parágrafo 1e - O objeto desta Ata deve seguir todas as condições e especificações

constantes no Termo de Referência que passa a fazer parte, para todos os efeitos,
desta ata, juntamente com a documentação e proposta(s) de preços apresentada(s)

LOTE XX

FORNECEDOR:

CNPJ:

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário RS Valor Total RS

01

Total Geral do Lote RS



pelo(s Licitante(s), conforme consta nos autos do Processo no

2023 que a originou

cúusuLA SEGUNDA - DA VALIDADE E Do REAJUSTAMENTo Dos PREços

Parágrafo 1e - A presente Ata de Registro de Preços terá o período de vigência de 12

(doze) meses, contados a partir da sua assinatura e eficácia a partir da publicação no

Diário Oficial do Estado e da União, sem alteração dos quantitativos originalmente
registrados, em obediência ao art.23 da Lei Estadual ne L7.928120L2. Durante seu

prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à

disposição da Administração, para que se efetuem as contratações nas oportunidades
e quantidades necessárias, até o limite estabelecido.

Parágrafo 2e - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis.

Parágrafo 3e - A Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a

Ata e iniciar outro processo licitatório.

cúusuLA TERcEIRA - DA QUANTTDADE poR óRGÃo pARTíctpE E DA unLtzAçÃo
DA ATA

Parágrafo le - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência de 12 (doze) meses,

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que

não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade

gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo 2e - Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços,

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu

interesse junto à unidade gerenciadora da Ata, para que este autorize a sua utilização

e indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,

obedecida a ordem de classificação.

Parágrafo 3e - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento ou prestação do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações

anteriormente assumidas.

Parágrafo 4e -A liberação da participação na Ata de Registro de Preços resultante de

licitações promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não

participantes, não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos

quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de Preços'

Parágrafo 5e - A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente

e pelos adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as

condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais

durante toda a vigência da Ata e do contrato.

CúUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO



Parágrafo 1e - O fornecimento objeto da Ata será formalizada por lnstrumento

Contratual e deverá seguir as características, prazos de entrega e locais constantes no

Anexo I - Termo de Referência - do Edital.

Parágrafo 2e - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de

Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

CúUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

Parágrafo 1e - O mento será efetuado no de até 30 trinta) dias corridos e

efetuado
, contendo as respectivas Notas Fiscais,

devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo

Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de

pagamento a que se refere o Decreto Estadual ns 9.56L12079;

Parágrafo 2e - O contratado deverá providenciar os meios necessários para

recebimentos dos valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura

de conta bancária em instituição financeira e disponibilização de meios para

recebimento via cartão de crédito.

Parágrafo 3e - O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número

do processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e
total, bem como as Certidões de Regularidade Fiscal Federal, Trabathista, Estadua!

e Municipal devidamente atualizadas.

Parágrafo 4e - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo

de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

regularizados.

Parágrafo 5e - O Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), pagará, à contratada,

mediante a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art, 55, inciso Xlll, da

Lei Federal ns 8.666/93.

Parágrafo 6e - Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha de

alguma forma para tal concorrido, ela fará jus à compensação financeira devida,

desde que a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão

calculados pela seguinte fórmula:

EM=NxVpx(l/365)

onde: EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a

data do efetivo pagamento;



Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100.

Parágrafo 79 - O pagamento da Nota tiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento
dos critérios de recebimento e será exigida a comprovação de regularidade jurídicâ,

fiscal e trabalhista.

Paráerafo 8e - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, conforme disposto no inciso Xllldo art.55 da Lei Federalne 8.666/93.

Parágrafo 9e - O valor mensal a ser pago à Contratada deverá consideÍar todo o
período compreendido entre o primeiro e o último dia do mês, conforme estabelecido
no Termo de Referência e a taxa registrada em Ata.

ParáBrafo 10e - Estarão incluídos no valor total do pagamento todos os tributos,
salários, encar8os sociais, trabalhistas e fiscais e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobíe o fornecimento do objeto, bem como todo o
investimento necessário à implantação do referido objeto.

cúusuLA sExÍA - oA FoRMA DE coNTRATAçÃo

ParáBrafo 1e - Os órgãor participantes do Registro de Preços deverão, quando da

necessidade dâ contratação, recorrer ao ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de
Preços, para que este proceda à indicação do FORNECEDOR e rêspectivo preço a ser
prâtlcâdo.

Parágrafo 2s - A contratação com o FORNECEDOR re8istrado, após a indicação pelo

ÓRGÃO GERENCIADOR, seTá formalizada pelo órgão interessâdo, poÍ intermédio de

Contrato. O FORNECEDOR será convocado para, no prazo de 10 (dez) dias a partir da
notificação, assinar o Contrato (conforme Minuta constante no Anêxo lll do Editâl),
podendo este prazo ser prorrogado, a fiitéÍio da Administração, desde que ocorra
motivo justificado.

Parágrafo 3-' - A recusa injustificada do FORNECEDOR registrado em assinar o

contrato, caracteriza o descumprimento total da obriSação ãssumida, sujeitando-o às

penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negar€m a aceitar a

contratação, fora da validade da Ata de Registro de Preços,

Parágrafo 4e - O período de vigência do .ontrato será de 07 (sete) meses, contados
a partir de sua assinatura, e eÍicácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado

e no DiáÍio Oficiâl da União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57, §19, da

Lei Federal ns 8.666/93, observada a ordem cronológica de pagamento a que se

refêre o Decreto Estadual n" 9.561/2019.

ParágraÍo 59 - Como condição para celebração do contrato e durante â vigência
contratual, o FORNECEDOR registrado deverá mântêr as mêsmas condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo 6s - cada Órgão Partícipe será responsável pela efetivação dâ contrátâção
advinda da presente Ata, respeitando a minuta contratual constante no Anexo lll do
Edital.



Pãrágrafo 7e - Cabe ao órgão Partícipe indicar o gestor do contrato.

Pârágrafo 8e - Todos os encargos decorrentes de possíveis contratos, tais como:
obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de

exclusiva responsabilidade do contratado.

Parágrafo 99 - Os contratos advindos da Ata de ReBistro de Preços seguem todas as

obrigações previstas na Lei Federal ne 8.666/1993 e na Lei Estadu al ne L7.928/20!2.

cúUsUtA sÉTIMA - Do cANcELAMENTO Do REGISTRO DE PREçO DA PROPONENTE

Parágrafo 1e - A Proponente terá o seu registro de preço cancelado pelo CONSÊLHO

ESCOLAR XXXXXXX quando:

l. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preçosj

ll. Não retirar o instrumento de contrato, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

lll. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, nâ hipótêse de este se tornar superior
àqueles prâticados no mercado;

lV. Estiverem presentes razôes de interesse público, devidamente justificadas.

V, Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneÍiciário, ou,

ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.

PaÍágrafo 2s - A proponente poderá solicitar o cancelamento do seu re8istro de preço,
por intermédio de processo administrativo específico, na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes
de câso fortuito ou de força maior devidamente compÍovados.

Parágrafo 39 - O cancelamento de Íegistro, assegurados o contraditório e a âmpla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do CONSELHO

ESCOLAR,

Parágrafo 4e - A administração, se julgar conveniente, poderá optar por realizar um
procedimento licitatório específico para a contratação do objeto da ata.

cúUsuLA oITAVA - Do coNTRoLE E DAs ALTERAçÕEs DE PRÉçOS

Parágrafo ls - A Ata de Re8istro de Preços poderá sofrer alteraçóes, mediante
justificativa dâ autoridade competente, exceto quanto aos âcréscimos de
quantitativos, obedecidas as disposições da lei federal dê licitaçôes, quanto às

alterações contratuais.

Parágrafo 2e - Os preços registrâdos poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços

ou bens registrados, cabendo ao órgão Berenciador promovêr as negociações junto
aos fornecêdorês.

Parágrâfo 39 - Quândo o preço inicialmente registrado, por motivo sr.rpêrveniente,

tornâr-se superior ao preço praticado no mercado, o CONSELHO ESCOLAR como
Órgão Gerenciador, deverá:



L Convocar o fornecedor visando à ne8ociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

ll. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido.

Parágrafo 49 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados
e o fornecedor, em razão desse fato, aomprovar, mediante requerimento, â sua

impossibilidade de cumprir o compromisso, o CONSELHO ESCOLAR poderá:

l. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

Pârágrafo 5e - Não havendo êxito nas ne8ociações, o CONSELHO ESCOLAR procederá

a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidâs cabíveis para
obtenção dâ contrâtâção mais vântajosâ.

cúusuLA NoNA - Do óRGÃo GERENcTADoR E Do GERENctAMENTo DA ATA

Parágrafo 1e - Caberá ao ÓnCÃO CfREnCtnDOR a prática de todos os atos de controle
e administração do Sistema de Registro de Preços e, ainda, o seguinte:

l- Berenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administraçâo,
obedecendo à ordem de classificação e aos quantitâtivos de contratação deÍinidos
pelos participantes da Ata;

ll - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

lll - realizar, quando necessário, próvia reunião com licitantes, visândo informá-los das
peculiaridades do objeto do Sistema de Re8istÍo de Preços e coordenaÍ, com os

órgãos participantes, a qual!ficação mínima dos respectivos gestores contratuais
indicados;

lV - buscar, quando necessário, informações junto ao mercado, quanto às

caracteristicas técnicas do objeto a ser re8istrado;

V - garantir que a adesão de ór8ãos não participantes não ultrapasse os quantitativos
previstos no Decreto.

Parágrafo 29 - O Gestor responsável em gerir esta Ata de Registro de Preços será
servidor responsável do CONSELHO ESCOLAR, especialmente designado para tâ1, com
assessoramento que julgar pertinente.

cúusura DÉcrMA - Dos usuÁRros DA ara DE REGTSTRo DE pREços

Parágrâfo 1e - Êsta Ata, duEnte sua vigência de 12 (doze) meses, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade gerenciadora,
desde que devidamênte comprovada a vântagem.



Parágrafo 2e - Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso desta Ata, deverão manifestar seu interesse junto à

unidade gerenciadora da Ata, para que este autorize a sua utilização e indique os

possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem
de classificação.

Parágrafo 3e - A liberação da participação na Ata de Registro de Preços resultante de

licitações promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não
participantes, não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos
quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de Preços.

Parágrafo 4o - A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente
e pelos adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as

condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais

durante toda a vigência da Ata e do contrato.

Parágrafo 50 - Cabe ao órgão partícipe indicar o gestor do contrato, ao qual, além das

atribuições previstas no art. 67 da Lei Federal n.8.666/93, compete:

l- tomâr conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive das respectivas

alterações, porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o

correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento

licitâtório;

ll- promover consulta prévia junto ao órgão gerenciãdor, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e

os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre

a contratação efetivamente realizad a;

lll - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratâção a

ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

lV - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas e, também,

em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;

V - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de

Preços, as divergências relativas à entrega, às características e oriSem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação

de serviços.

cúusULA DÉqMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAçÕES A CONTRATADA

Parágrafo 1e - Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva

responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com

as especificações, condições e prazos previstos;



CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAs PENALIDADES

Parágrafo 1s - Ficará impedido de licitãr e de contratar com o Estâdo de Goiás e será

descredenciado no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, incorrer nas condutas previstas no ltem 31 do presente Edital de Licitação;

Parágrafo 2s - As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela administração pública.

Parágrafo 3e - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas
cu m u lativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla
defesa à CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

Parágrafo 4e - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução
do contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,

obedecida os seguintes limites máximos:

Parágrafo 5e - LO% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do

contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa

do adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de

10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

Parágrafo 6e - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da parte do serviço não realizado;

Parágrafo 7e - O,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

Parágrafo 8e - A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar
com a Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

l- 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de

12 (doze) meses, sem que o fornecedortenha adotado as medidas corretivas no prazo

Parágrafo 2e -A CONTRATADA deverá manter as condiçôes de habilitação durante o
período de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam,
direta e indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

Parágrafo 3e - A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condiçôes
constantes deste Termo de Referência e responder todas as consultas que a

contratante realizar no que se refere ao atendimento do objeto;

Parágrafo 4e - Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete,
encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

Parágrafo 5e - A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito
no TERMO DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE

FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.



determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da

mercadoria fornecida;

ll- 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivãdo da execução de obra, de

serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bensj

lll- 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria

falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paÍalisação de serviço, de obra ou

de fornecimênto de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à

Administração; praticar ato ilícito visando frustraÍ os objetivos de licitação no âmbito
da administração estadual; sofíer condenação definitiva por praticar, por meio

doloso, fraude Íiscal no íecolhimento de qualquer tributo.

Parágrafo 9e - As penalidades serão obriSatoriamente registradas junto ao CA0FOR;

Parágrafo 1Oe - As sanções descritas acima também se aplicâm aos integrantes do

cadastío de reserva, em pregão para re8istro de preços que, convocâdos, não

honrarem o compÍomisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada

pela administÍação pública;

Parágrafo 119 - As sanções previstas nesta C!áusula poderão ser aplicadas

cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada a

apresentação de defesa pela Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da

intimação do atoi

Patá{afo 72e -A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

ParáBrafo 13s - Pelo descumprimento das demais obriSações assumidas, a licitãntê

estará sujeita ainda às penalidades previstas na Lei tederal n.e 8.666/1993 e demais

leBislâções aplicáveis.

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO

ParáBrãfo 19 - Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução

deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a dirêitos

patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida ami8avelmente entre as partês

(pÍecedida da realização de tentativa dê conciliação ou mediação), deverá ser

resolvida de forma definitivâ por arbitrã8em, nos têrmos das normas de regência da

CÂMARA DE CONCITIAçÃO, I\4EDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISÍRAÇÃO

ESTADUAL (CCMA).

Paásrafo 2e - CÂMARA DE CONCIIIAçÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA

ADMINTSTRAçÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado,

Procuradores dâ Assemblêiâ LeSislãtiva e por âdvogados rêgularmente inscritos na

oAB/GO, podendo Íuncionar em Comissóes compostas sempre em número ímpar

maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio 5e dará na Íorma do ârt'

14 da Lei complementar Estadual ns 114, de 24 de julho dê 2018, sem prejuízo da

aplicação das normas de seu Regimento lnterno, onde cabível

Pêrágrafo 3e - A sede da arbitragem e da prolação da sentença 5erá preferencialmente

a cidade de Goiânia.



ParágraÍo 4e - O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

Parágrafo 5e - A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas
integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do litígio.

Parágrafo 6o - Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência
(incluso o seu Regimento lnterno) da CÂMARA DE coNctLtAÇÃo, MEDTAçÃo E

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei ns 9.307, de 23 de
setembro de 1996, na Lei ne 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar
Estadual ns 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual ne 13.800, de 18 de janeiro
de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

Parágrafo 7e - A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio
eletrônico oficial da Procu radoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo
previstas em lei.

Parágrafo 8e - As partes elegem o Foro da Comarca de _ (sede do Conselho
Escolar responsável pela contratação) para quaisquer medidas judiciais necessárias,

incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais
pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE coNclllAçÃo,
MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA), E NãO iMPIiCã E

nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência,
validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

E, por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE

REGISTRO DE PREçOS.

coNsEtHo EscoLAR _, em MUNrcÍPro/crDADE, _ do mês de

de 2023.

Presidente (a) do Çonselho Escolar

Órgão Gerenciadqr

Pelo FORNECEDOR (ES):

Nome Representante LeBal

EMPRESA
CNPJ



Contrato ne_ que celebram o
CONSELHO ESCOLAR ea emPresa

para os fins que

especifica, sob as condições a seguir

descritas:

ill-



DAS PARTES:

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, inscrito no CNPJ ne 00.000.000/0000-00, com
sede na _, ne _, Qd. _ Setor MUNrCÍPrO/CTDADE - GO,

neste ato representado pelo Presidente do Conselho Escolar _do
Colégio/Escola Estadual 

-, 

conforme Portaria de Posse/Nomeação do Cargo ne

_J2023, FUTANO DE TAL XXXX nacionalidade XXX, estado civil XX, profissão XX,

inscrito no CPF/MF sob o ne XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado
srmp lesmente CONTRATANTE.

CONTRATADA

pessoa jurídica de direito privado,
estabelecid a na

69

inscrita no CNPJ sob

tendo como representante (s) leeal (is) os Srs. (âs)

inscrito (s) no CPF sob o ne

doravante denominada simp lesmente CONTRATADA,

1. CIAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico SRP ne 12023, abefto
em xx.xx/2023, na forma da Lei Estadual ne L7S28 de 27 de dezembro de 2012, do
Decreto Federal ne t0.024 /2Ot9, do Decreto Estadual ne 9.66612020, da Lei Federal

ns 8.666/93 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal ne 10.520 de 17 de julho de 2002,

Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal ns 11.947 de 16 de
junho de 2009, Resolução CD/FNDE ns 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas
pertinentes à matéria, homologado pelo Presidente do Conselho Escolar, conforme
Termo de Homologação de ------.,1J2O23, constante no Processo Filho ne

2023.0000.000.0000, o qual faz parte do presente contrato, independentemente de

transcrição, regendo-o no que for omisso.

2. CúUSUIA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1- Constitui objeto do Termo de Referência a contratação de empresa, através de

Sistema Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para

atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de

atender às necessidades do Conselho Escolar XXXX, no município de XXXXX, conforme
Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item

4 neste Contrato.

LOTE XX

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário RS ValorTotal

CONTRATANTE



RS

01

Valor totalgeral: 
RS

2.2 -Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, confoíme

disposto no art.65 da Lei Federal ne 8.666/93;

2.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto

contratado até o limite de 25% do valor inicial atualizâdo do contrato, conforme

disposto no §le do art.65, da Lei tederal ne 8,666/93;

2.3 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%,

unilateralmente, do valor inicial do contrato.

3. cúusutA TERcETRA - cRlTÉRlos DE acElTAçÃo Do oBJETo

3.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ãinda

ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitâdos

e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidedês

cabíveis;

3.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão

apresentar amassados, arranhôes e deformidades;

3.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões dê

qualidade e validade, de acordo com a5 legislações vigentes e o determinado em

acordo com as especificações mínima do objeto e valoÍes deste documento;

3.4 O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Le8islação

da Vigilância sanitária, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando

necessário) para Earantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

3.5 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas

Técnicâs Brasileiras, oÍiSinais intactos, apropriadas para armazenamento de foÍma a

preservar a entradâ de umidade, poeira e proteção contra alteraçóes de qualidade e

cor;

3.6 Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com as

normas 5ânitária5;

4. CúUSUTA QUARTA - DA FORMA, PRAZO E TOCAI DE ENTREGA

4.1A5 entre8as estão previstas para serem Íealizadas parceladamente de

fOrMA DIÁRIA, SEMANAL E/OU QUINZENAI" (ESPECIFICAR MARCANDO UM "X., NA

ENTREGA DESEJADA); as quantidades serão definidas conforme a demande dás

Unidades Escolares, que encaminhaÍão um cronogrâma de êntrega;

4.2 A entrega deverá 5er reali2ada nos locais e datas discriminadas, conformê tebêlâ

abaixo:



UNIDADE

ESCOLAR

ENDEREçO

DE ENTREGA

ENTREGA

DIÁRIA
ENTREGA

SEMANAL

ENTREGA

QUINZENAT

HORÁRIO

DA
ENTREGA

4.3 A êntrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme
especificado na tabela do item 4.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana

e feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme
cronograma de entrega definido pela contratante e será acompanhada por fiscal

designado especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;

4.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta

exctusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas

da Legislação da Vigilância Sanitária, de preferência em veículos fechados ou abertos

com proteção (ex: lona) e sob refrigeração,quando necessário, em perfeitas

condições de higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

4.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita

entregâ dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por

quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

4.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do

contrato;

4.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

4.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a

q ua ntidade dos produtos entregues;

4.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para

receber, conferir e aceitar o produto;

4.10 Os materiais deverão ser entrêgues acompanhados dos documentos fiscais

respectivos, e deve conter, obrigatoria mente, a especificação do item, marca do

fa bricante e quantidade entregue;

4.11 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as

Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de

forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de

qualidade e cor;

4.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entregã;

4.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

4.14 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações.

Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou

substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de

02 (dois) dias corridos;

f------l



4.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições,
alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou
apresente quaisquer características discrepantes às descritas no Termo de

Referência, Normas Técnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de

Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo

Conselho Escolar, ficará a fornecedora ciente de que o ato do recebimento não

importará sua aceitação.

4.L6 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de

monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira

4.17 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os

produtos se estes não entenderem as especificações do edital

4.18 Responsabiliza r-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

5. CúUSUIA qUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. O período de vigência do contrato será de 07 (setel meses, contados a partir de

sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado e no Diário

Oficial da União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57, §le, da Lei Federal

ns 8.666/93.

6. CúUSUIA SEXTA- DA ASSINATURA DO CONTRATO

6.1. Homologada a licitação a empresa vencedora será convocada para assinar o

contrato, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados de sua convocação (que poderá ser

realizada via fax, correio ou e-mail), podendo esse prazo ser prorrogado, a critério da

Administração, desde que ocorra motivo justificado, nos termos do art' 64, §1s, da Lei

Federal n.e 8.6661L993.

7. cúusulÂ sÉnMA- DA FlscALlzAçÃo Do coNTRATo

7.1. A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais

servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,

instituídos por Portaria de Gestão;

7.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos

moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação;

7.3 A fiscalização que trata esse item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da AdminisÜação ou de seus agentes e preposto, êm

conformidade com o art. 70 da Lei ne 8666/93.

7.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos servidores eventualmente envolvidos, determinando o que for



necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8. CúUSULA OITAVA- DO VATOR

8.1. O valor total deste Contrato é de
Termo

S

e

R

dconforme
Homologação do Pregão Eletrônico SRP.

FNDE 2023.240L.1 2. 306. 1008. 2 0 1 9. 0 3. 1 s s 2 0 109. 50. 0000

PROTEGE 2023.2401..12.306. 1008.2019.03. 17610156.50.0000

8.3. Nos preços acima, estão inclusos todos os impostos, seguros, despesas, custos e

encargos devidos em razão da execução deste contrato.

9. CúUSULA NONA- DO PAGAMENTO

9.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste

instrumento, os valores constantes da cláusula segunda deste contrato, mediante a

apresentação da(s) fatura(s)/nota(s) fiscal(is), devidamente atestada(s) pelo

Responsável pela Unidade Beneficiária, correspondente a(s) Ordem(ns) de

Fornecimento efetivamente cu m prida(s).

a)o mento será efetuado no prazo de até 30 nta) dias corridos e efetuado

contendo as respectivas Notas Fiscais,

devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo

Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de

pagamento a que se refere o Decreto Estadual ne 9.56L120L9;

b) O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos

valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária

em instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via cartão de

crédito.

c) O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do

processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e

total, bem como as Certidões de Reqularidade Fiscal Federal. Trabalhista, Esta4ual

e Municipal devidamente atualizadas.

d) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

regularizados.

e) O Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), pagará, à contratada, mediante a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e

*ohfôrmê,;

)



qualificâção exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso Xlll, da Lei Federal n9

8.666/93.

9.2. A(s) nota(5) fiscal(is) relativa(s) ao(s) fornecimento(s) deverão 5er protocolizadas

na sede administrativa do CONTRATANTE devidamente acompanhadas do relatório

de fornecimento, observadas as condições e cláusula5 dêste contrato, emitido pela

Unidade BeíeÍlciária.

9.3. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) à(s) compra(s) deverá{ão) atender as exi8ênciás

dos órgãos de fiscalização inclusive quanto ao prazo de autorização para emissão ê

ainda, serem protocolizadâs na sede administrativa do cONTRATANTE devidamente

acompanhadas de relatório da(s) compra(5), observadas âs condições e cláusulas

deste contrato, emitido pela Unidade Beneficiária, com a descrição e quantitativo do

item, conforme o solicitado na ordem de fornecimento/serviço, lote, validade, marca,

número do processo, número do empenho, número do procedimento, tipo de

licitação, valor unitário e total de cada item.

9.4. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(5) à{s) Ordem de Fornecimento(s) será(ão) obieto dê

conferência e aprovação no prazo de 05 {cinco) dias, contados da data de sua

respectiva protocolização.

9.5. As contas serão pagas até o 3Oq (tri8ésimo) dia após a efetiva entrega dos

produtos, objeto do presente instrumento, mediante a apresentação da(s)

respectiva(s) fatura(s), devidamente atestada(5) pelo Diretor/Responsável pela

Unidadê Beneficiária, obedecida, em qualquer caso, a ordem cronológica de

pagamento a que se refere o Decreto estadual ne 9 561/2019.

9.6. A contratada deverá informar na correspondente Nota Fiscal/Fatura seus dados

bancários para a realização do respectivo pa8âmento.

9.7. ocorrendo atra50 no pagamento, a contratada fará jus à compensação financeira

devida, desde a data limite fixada para pa8amento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela os encargos moratórios pelo atraso no pagamênto

serão calculados pela se8uinte fóÍmula:

EM=NxVpx(l/365)onde:

EM = Encargos moratórios a serem pa8os pelo atraso do pagamento;

N = NúmeÍo de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento ê â

data do efetivo Pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = lPcA ânual acumulado (Índice de Preços ao consumidor Ampliado do IBGE) /100'

10. CúUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAçÕES

10.1. DA €OT'ITRAÍADA



10.1.1. Todos os encarBos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com
as especificações, condições e prazos previstos;

10.1.2. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período

de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

10.1.3. A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do

Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que

se refere ao atendimento do objeto;

10.1.4. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos

fiscais, comerciais, sociais e trabalhistãs ou de qualquer outra naturêza;

10.1.5. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste

CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma

hipótese, outro d iverso daqueles

10.2 OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

10.2.1. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o

recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

10.2.2. Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do

objeto;

10.2.3. Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos

estão em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório

de acompanhamento dos serviços.

10.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor

especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos

termos do art.67 da Lei Federal ne 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.

10.2.5. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratâda das

obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e

o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigaçôes contratuais.

10.2.6. lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos

serviços.

10.2.7. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente

identificados, aos locais onde irão executar suas atividades'

10.2.8. Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

10.2.9. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do

instÍumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo

com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.2.10. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções

adm in istrâtivas.



LO.2.LL. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Termo
de Referência.

t0.2.t2. Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à

empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

10.2.13. O mento será efetuado no de até 30 (trinta dias corridos e

efetuado
contendo as respectivas Notas Fiscais,

devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo

Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de
pagamento a que se refere o Decreto Estadual np 9.56L12019;

L0.2.L4. O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos
dos valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta

bancária em instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via

cartão de crédito.

11. CúUSULA DÉCIMA PRtMEIRA. DAS PENALTDADES

11.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado de Goiás e será

descredenciado no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta, incorrer nas condutas previstas no ltem 31 do presente Edital de Licitação;

11,1..1. A sanção descrita acima também se aplica aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela

administração pública.

LL.L.Z A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato ou instrumento equlvalente, sujeitará a contratada, além das cominações

legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,

obedecida os seguintes limites máximos:

LL.!.Z.L LO% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do contrato,

em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do

adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10

(dez) dias contados da data de sua convocação;

LL.L.2.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor da parte do serviço não realizado;

LL.L.2.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

11.L.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a

Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:



| - 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de
12 {doze) meses, sem que o fornecedor tenhâ adotado a5 medidas corretivas no prazo

determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da

mercadoria fornecida;

ll- 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de
sêrviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll- 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entÍegar como verdadeira mercâdoria
falsificada, adulterada, deteriorada ou danificadâj paralisação de serviço, de obra ou

de foÍnecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à

Administração; praticar ato ilícito visando frustrâr os objetivos de licitação no âmbito
dâ administração estadual; sofrer condenação definitiva por praticâr, por meio
doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

11.1.4 As penalidades serão obri8atoriamente re8istradas junto ao CADFOR;

11.1.5 As sançôes descritas acima também se âplicam aos inte8rantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela

administração pública.

11.1.6. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada a apresentação de defesã
pela Contratada, no prazo de 10 (dez)dias úteis, a contar da intimação do âto;

11.1.7 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou

ainda, quando foÍ o caso, cobrada judicialmente;

11.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita

ainda às penalidades previstas na Lei Federal n.e 8.666/1993 e demâis legislações

aplicáveis.

12. CúUSUTA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJU5TE DE PREçOS

12.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)

meses, de acordo com o art.2e, da Lei Federal ne 10.192/01, contados da assinatura

inicial do termo, ou do último reajuste.

12.2 Após celebrâção do contrato, se já transcorrido o período de 12 (doze) mesês da

vigência da ata, o valor poderá ser reajustado em consequência da variação do IPCA

(Índice de Preço ao Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de Índices de Preços ao

Consumidor - sNIPC de acordo com a fórmula abaixo:

R= P0 x [(lPCAn / lPcAo)-1]

onde:

R= parcelâ de Íeajuste

PO= preço inicial do contrato a que a proposta se referir

IPCAn= número do índice IPCA referente âo mês do reajuste



IPCAO = número do índice IPCA referente ao mês da data da apresentação do

orçamento (Termo de Referência) a que a proposta se referir.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou

bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência

administrativa.

13.2. São motivos para rescisão e consequentemente, aplicação de sanções, as

hipóteses a seguir enumeradas:

I - não assinar o contrato ou ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

paráerafo único: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos clo processo. asseeuraclo o contraclitório e a ampla Glefesa.

14. cúusutA DÉ0MA qUARTA - DA sUBcoNTRATAçÃo

14.1. Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal ne. 8.666/93, não será

admitida a subcontratação do objeto da licitação.

1s. cúusuLA DÉclMA QUTNTA - DA PUBLIcAçÃo

15.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida

do lnstrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo

legal, conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal ne 8.666/93.

16. cúusuLA DÉqMA sExrA - DA vlNculAçÃo

16.1 - Este contrato gua rda conformidade com o Edital de

J2023, vinculando-se ao Processo n

Contratada.

17. cúusulÁ DÉclMA sÉnrue- Do REGlsrRo E FoRo

e a proposta da

Eletrônico SRP ne



17.1.O presente contrato será objeto de opoítuna apreciação junto ao Egrégio

Íribunal de contas do Estado de Goiás.

17.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os se8uintes diplomas legais: Lei

Federal ne f1,52\l2oo2, Lei Complementar ne 123/2006, Lêi Estadual ns

77.928120L2, Decreto Estadual ne 9.66612020, e, Lei Federal ne 8.666/93, e,

supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de

Direito Privado.

17.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de 

- 

(sede

do conselho Escolar responsável pela contratação), para dirimir quaisquer dúvidas ou

litígios acaso surgidos em decorrência do presente instrumento.

E poÍ estarem acordes, aSSinam este instrumento os representantes das partes e as

testemunhas, em três vias de igual teor e forma para que se alcance os iurÍdicos e

desejados efeitos.

CONSELHO ESCOLAR 

- 

em MUNICÍPlO/CIDADE, 

- 

do mês de

de 2023

CONTRATANTE

Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

TESTEMUNHAS:

1

Nome

CPF:

2

Nome:

CONTRATADA:



ANEXO IV

DECLARAçÃO or ATENDTMENTO AO lNC. v, ART. 27 DA LEt FEDERAL Ns 8.666/93 E

tNc. xxxlll, ART. 7s DA CONSTITUIçÃO reOrnAL DE 1.988

;;;;;;;;;;;; i;;;; '"i:i'l[:, :: 1l] l-: :: ::::: :;;;j:JJ[T'['H":;.'::
ldentidade no.............. e do CPF no ....'."......."'.....'., DECLARA, para fins do

disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n.e 8.666/93, da não-realização, no

estabelecimento, de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18

(dezoito) anos e de qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na

condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.



Local, 

-, 

de Ao-

P

Assinatura e carimbo

ELETRÔNICO SRP N9 XXX/2023

Processo ne 2023.0000.00.0000

Todos os campos são de preenchimento obrigatório

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

lF;,.nco
ia: (nome/n") Corrente:

||.",.,,.



Dados do Signatário - para assinatura do contrato

ome:

acionalidade: dentidade:

EXX

sp ecifi c

ções do
roduto/

nid uanti
de ade

reço
nitário coM I

Ms (R5)

argo:

reço
otal COM lC

ço
tário SEM I

S (RS}

reço
otal SEM lCe

PF:

Pre

Uni

s (Rs) s (Rs)
arca

alor Total da Proposta COM ICMS (por extenso):

alor Total da Proposta EM ICMS (por extenso):

onvênio ICMS? Sim - ( ) ttlão- ( )

- lnformar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantês da Cláusula 11 do Edital'

- Declaro que a validade da proposta é de 120 (Cento e Vinte) dias corridos, a contar

da data de abertura da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do

artigo 6e do Anexo lX do Regulamento do Códi8o Tributário do Estado de Goiás

(RCTE), revigorado pelo artigo 3e do Decreto Estadual n" 7.56912072, que trata da

isenção do ICMS nas operações e prestação internas, relativas à aquisição de bem,

mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido

o crédito (Convênio IcMs /03).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos,

encargos sociais e trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete

e até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o

fornecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de acordo

com todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no

Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR



RELAçÃO DE DOCUMENTOS qUE PODERÃO SER SUBSTTTUíDOS PEIÁ

APRESENTAçÃO DO CERTIFICADO DE REGU!ÁRIDADE CADASTRAT- CRC

A licitante poderá apresentar o CRC em substituição aos documentos relativos à

habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira,

conforme listados abaixo:

1. HABTLtTAçÃo luníotce

1.1- Documentos Pessoais (cópias autenticadas válidas):

Í§fiü#§



1.1.1 - Sociedade Empresarial Limitada, Empresa lndividual de Responsabilidade

Limitada - ElRELI, Microempreendedor lndividual - MÊ1, Microempresa - ME, ou

Empresa de Pequeno Porte - EPP: cédula de ldentidâde, CPF do (s) representânte (s)

legal (is), do sócio (s), procurador (es), Administrador (es). Quando for o caso

comprovante de inscrição e situação cadastral da Receita Federal - CNPJ dâ {s)

empresa (s) sócia (s) quotista (s) e o procurador (es). somente da empresa a ser

cadastrada.

1.1.2 - Empresa de Sociedade Anônima: Cédula de ldentidade, cPF de todos os

Diretores e Administrador (es). Quando for o caso comprovante de intcrição e

situação cadastral da Receita Federal - CNPJ da (s) empresa (s), sócia (5) quotista (s)

e o procurador {es). Somente da empresa a ser cadastrada

1.2 - Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas respectivas

alterações, devidamente registrado na Junta Comercial do domicílio do interessado.

1.2.1 - Sendo o interessado, Sociedade Comercial, lnstituto, Cooperativa ou

Sociedade anônima: apresentar a ata de eleição de seus administradores, na forma

legal;

1.2.2 - Sendo o interessado, Empresário lndividual: apresentar Requerimento do

Empresário, expêdido pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da

República e registrado na Junta Comercial do domicílio do interessado.

1.2.3 - Sendo o interessado Micro Empreendedor lndividual - MEI: apresentar

Certificado da Condição de Micro EmpreendedoÍ lndividual, expedido pela Rêceita

Fedêral;

1.2.4 - Sendo o interessado, Sociedade Civil (Sociedade Simples): apresentar a

inscrição do ato constitutivo, acompãnhada de prova da diretoria em exercício.

1.3 - Ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão

competente, quando o interessado for empresa ou sociedade estÍangeira em

funcionamento no País e a atividade empresarial assim o exiSir'

1.4 - Ato dê Íegistro ou autorização paÍa funcionamento expedido pelo ór8ão

competente, quando a atividade empresarial a55im o exigir (Ex.: ANEEI ANATEL,

Vigilância Sanitária, Licençâ Ambiental, ANVISA)

1.5 - Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento do ano vigente,

comprovando a condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP

(em atenção ao arti8o 1s e 8e da lN ns 103 de30/04/2007 doOepartamento Nacional

de Registro do Comércio - DNRC), expedido pela Junta Comercial do domicilio do

interessado, caso cumpra os requisitos legais parâ esse enquadramento, não

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4e do artiSo 39 da Lei

Complementâr 723/2006. 1'.6 - Comprovante de inscrição do CNPJ, emitido pela

Receita Federaldo Brasil, êxpedido no ano vigênte.

2. QUALTFTCAçÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA



2.1 - Balanço Patrimonial (Termo de abertura, ativo, passivo, Demonstrativo do

Resultâdo do Exercício - DRE e Termo de Encerramento do livro diário) do último
exercício social.

2.1.1 - Os documentos acimâ deverão estar registrados na lunta Comercial ou em

cartório (quando a Lei permitir), do domicílio do interessado, apresentados

paginados, de forma sequencial (em atenção à lN ne 107/2008-DNRC) e com todas as

folhas assinadas pêlo interessado e pelo contador responsável (em âtenção ao ofício-
circular ne 116/2007-DNRc);

2.L.2 - É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços

provisóÍios;

2.1.3 - No envio do Balanço Patrimonial, quando da renovação ou atualização, deverá

ser preenchido e enviado o formulário que se encontra disponível no site:

"comprasnet.Bo.gov.br" Ícone cadastro de Fornecedor, "Formulário de Dados

Pat.imoniais", assinado pelo Representante da Empresa e o Contador, com

reconhecimento de Íirma de ambos. Os valores do "Formulário de Dados

Patrimoniais" deverão estar em conformidade com as demonstrações contábeis que

compõem o livro diário ou com Sistema Público de EscrituÍação Digital - SPED do

último exercício social. É de total responsabilidade da empresa as informações

enviadas, inclusive passívelde penalidades caso os dados não sejam verídicos.

2.2 - Em observância à legislação pertinente aquelê interessado que se encontrâ

obrigado a realizar a escrituração contábil na forma digital, deverá apresentar cópia

impressa do arquivo trânsmitido ao Sistema Público de Escrituração Digital - SPED dâ

Receita Federal do Brasil, contendo os seguintes documentos: Recibo de Entrega,

Termo de abertura, ativo, passivo, Demonstração do Resultado do Exêrcício - DRE e

TeÍmo de Encerramento do último exercício social

2.3 - Sendo o interessado um Micro tmpreendedor lndividual - MEl, empresa

enquadrada como lúicroempresa - IME ou empresa de Pequeno Porte - EPP e optar

por não apíesentar o solicitado no item 2.1, deverá apresentar Declaração

devidamente preenchida e assinada pelo (5) representante (s) legal (is) que se

encontra no Site: "comprasnet.8o.gov br" ícone Cadastro de Fornecedor, Declâràção

de lsenção do Balanço Patrimonial, de acordo com a prerrogativa do artigo 2-A do

Decreto Estâdual ne 7 .466l21fl

"Art. 2e- A Na habilitação em licitaçõe§ referentes a fornecimento de bêns para

pronta entÍega ou locãção de matêriais, não será exi8ida de microempresa ou

emprêsa de pequeno porte â apresentâção de balanço patrimonial do último

exercício social."

2.4 - Certidão Negativâ de falência ou concordata expedida por Cartório de

DistribuidoÍ de Açóes e Falência e Concordata do domicílio da empresa

3. REGULARIDADÉ FISCAL E ÍRABALHISTA (CERTlOÂO NEGAÍIVA)

3.1 - Prova de regularidade para com a Êazenda do Estado de Goiás, expedida pela

Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás {Certidão de Débito lnscrito em Dívida Ativâ



- Negativa);3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do

domicílio do interessado;

3.3 - Prova de re8ularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio do

interessado;

3.4 - Prova de regularidade para com a Fazend a Federal (emitida com base na Portãriâ

conjunta RFB/PGFN ne 1.751, de 02.7o.2014), expedida pela Receita Federal

(Certidão NêBativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

U nião);

3.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), expedida pela caixa Econômica Federal- cEF {certificado da Regularidade do

FGTS _ CRF);

3.6 - Prova de regularidade para com a Justiça do Írabalho, expedida pelo Tribunal

Superior do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista);

3.7 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual (Ex : Comprovante de inscrição

estadual ou Comprovante de inscrição municipal).

Notas:

1) caso sêja apÍesentadoo certiÍicado de Regularidade cadastral-cRc, emitido pelo

Cadastro de Forne.edores da Gerência de Aquisiçõe§ CoÍporativas dâ SEAD, este

deverá estar denko do prazo de valldade com status homologado. Caso o CRC

apresente "status irregular", será assegurado à licitantê o diÍelto de apresentar a

documentação atuallzada e regular na própria sêssão.

2) A licitantê que não tenha aptesentado o balanço, nos termos do item 3 acima

para a consecução do CRC, dever também apresentá-lo para análise.

GOtÂNlA,28 de agosto de 2023


